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À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA – ALESC 

Excelentíssimo Senhor Presidente e Excelentíssimos Senhores Deputados(as) 

 

 

“Para que o mal triunfe basta que os bons fiquem de braços 

cruzados”. Edmund Burke 

 

 

 

 

LEANDRO RIBEIRO MACIEL, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

no CPF nº 620.282.190-68, RG n. 7950589, e-mail: leaomaciel@gmail.com, fone (48) 

99621-5028, com endereço sito à Estrada Cristóvão machado de Campos nº 1341, CEP 

88052-600, Florianópolis, cidadão no pleno gozo dos seus direitos políticos (título de 

eleitor e certidão anexos), vem perante Vossas Excelências, respeitosamente, com 

fundamento no artigo 85, V, da Constituição Federal da República Federativa do Brasil 

(CRFB/88) c/c os artigos 9º, itens 3 e 7, e 74, todos do Decreto Lei n. 1.079/1950, c/c art. 

72, V, da Constituição do Estado de Santa Catarina (CESC), representar por crime de 

responsabilidade (impeachment), o GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, senhor CARLOS MOISÉS DA SILVA, brasileiro, casado, coronel da 

reserva do Corpo de Bombeiros de Santa Catarina, com endereço oficial situado com 

endereço na “Casa D’Agronômica”, sito à Rua Rui Barbosa nº 821, Agronômica, 

Florianópolis-SC, CEP 88025-301, fone: (48) 3665-2000, pelas seguintes razões de fato e 

de direito: 

https://leandromaciel.net/
mailto:leandromaciel@
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O Senhor Governador Carlos Moises da Silva (representado), em 

virtude de uma série de ações e omissões deixou claramente de cumprir com a 

probidade e o decoro que requer o cargo que ocupa. 

Isso porque, mesmo após ter sido condenado por 5 (cinco), dos 5 

(cinco) Desembargadores (todos juízes de carreira sem indicação política), e mais um 

deputado, como o responsável pelo sumiço de 33 milhões de reais, no caso da compra 

fraudulenta de ventiladores para pacientes de COVID por meio de uma casa de 

meretrício da baixada fluminense, escapando do impeachment por apenas um voto (já 

que 4 deputados votaram contra) continuou sua saga deliberada de desprezo à vida, à 

saúde e os recursos financeiros dos cidadãos catarinenses. 

É fato público e notório que o representado aportou aos Deputados 

mais de meio bilhão de reais em emendas não impositivas, ou seja, mera liberalidade 

com os suados impostos do contribuinte, no final de 2021. 

Não bastasse isso, enviou para a ALESC e aprovou verbas 

gritantemente inconstitucionais com repercussão financeira milionária mensalmente 

aos cofres públicos, a saber: 

i) auxílio combustível na ordem de 14% (quatorze por cento) do teto do 

funcionalismo (aproximadamente R$ 5 mil reais fixos por mês, isenta de 

imposto de renda, flagrantemente inconstitucional por violar o disposto no 

art. 37, XIII, da Constituição Federal da República Federativa do Brasil 

(CRFB/88), que veda expressamente a vinculação por gatilho de verbas de 

qualquer natureza, aos servidores da Secretaria de Fazenda, Procuradores do 

Estado e Defensores Públicos, dias após o Egrégio Tribunal de Justiça ter 

julgado inconstitucional mesma verba, ao entendimento que não se pode fixar 

valores fixos exorbitantes para presunção desconexa com a realidade para 

https://leandromaciel.net/
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gastos presumidos, máxime à falta de sequer exigência de veículo registrado 

em nome dos beneficiários, o que desnatura a pretensa indenização, e, 

ii) equiparação de vencimentos e funcional, por meio do flagrante método vetusto 

e inconstitucional de transposição de cargos, agraciando os contadores da 

Fazenda em detrimento ao princípio constitucional do serviço público, o que 

já é, inclusive, objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade impetrada pelo 

Ministério Público de Santa Catarina em trâmite no Egrégio Tribunal de 

Justiça de nosso Estado, atualmente represada de julgamento, embora lhe 

tenha sido atribuído o rito sumaríssimo (!?). 

Paralelamente a esta farra irresponsável com o dinheiro público 

promovida pelo representado, este se omitiu deliberada e dolosamente em tomar as 

medidas inerentes ao seu poder-dever para evitar a tragédia anunciada publicamente 

pelos médicos desde 2019 a respeito da necessidade urgente de aquisição de Leitos de 

UTI’s neonatais em Santa Catarina, o que foi causa, em tese, direta e imediata do 

falecimento de crianças em nosso Estado. 

 

Veja-se: 

Faltam leitos de UTI neonatal em Santa Catarina, apontam 

especialistas 

Hospital Santo Antônio, em Blumenau, trabalha para abrir 10 novos 

leitos de UTI neonatal 

24/08/2019 - 16h02 - Atualizada em: 25/08/2019 - 09h04 (in 

https://www.nsctotal.com.br/noticias/faltam-leitos-de-uti-neonatal-

em-santa-catarina-apontam-especialistas, pesquisado em 31/08/2022). 
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Nesta ordem: 

Criança de dois anos morre à espera de leito de UTI em Florianópolis 

Esse é o segundo caso registrado na Capital de SC em um mês 

12/07/2022 - 17h40 - Atualizada em: 13/07/2022 - 09h02 

 

Esta é a segunda criança que morre a espera de um leito na unidade (Foto: Tiago 

Ghizoni/DC) 

Uma criança de dois anos e quatro meses morreu enquanto esperava por um 

leito de UTI nesta segunda-feira (11), em Florianópolis. Este é o segundo caso 

registrado em um mês, na região. (in 

https://www.nsctotal.com.br/noticias/crianca-de-dois-anos-morre-a-

espera-de-leito-de-uti-em-florianopolis, pesquisado em 31/08/2022). 

 

Nessa linha, ainda, é fato público e notório que o Ministério Público 

teve que intervir judicialmente para garantir a vida de outras crianças à falta de leitos 

https://leandromaciel.net/
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de UTI’s em nosso Estado pela omissão dolosa do representado em não punir 

subordinados seus que deveriam ter atentado para o alerta público dos médicos desde 

2019 e por faltar com dignidade, honra e decoro inerente ao cargo de gestor mor dos 

catarinenses, a propósito: 

Justiça atende ao MPSC e obriga o Estado a providenciar vagas em 
UTIs neonatais em Balneário Camboriú 

A Justiça deferiu o pedido de liminar em ação da 4ª Promotoria de Justiça de 

Balneário Camboriú e vale para os bebês que hoje são encaminhados ao 

Hospital Maternidade Ruth Cardoso. A falta de vagas na rede pública vem 

sendo apurada, também, em todo o estado pelo MPSC, e outra ação da 10ª 

Promotoria de Justiçada Capital. (in 

https://www.mpsc.mp.br/noticias/justica-atende-ao-mpsc-e-obriga-o-estado-

a-providenciar-vagas-em-utis-neonatais, pesquisado em 31/08/2022) 

Fosse isso pouca coisa, não envolvesse a vida e a morte dos filhos de 

Santa Catarina, o representado ainda se utilizou de Avião Ambulância do Corpo de 

Bombeiros, em mesmo período que morriam crianças à falta de leitos de UTI’s em 

Santa Catarina, para tratar de assuntos alheios ao interesse público, circunscritos a seus 

caprichos e interesses meramente particulares que não guardam correlação com a 

atividade estatal (caracterizando desvio de finalidade), consubstanciados em viagens 

para mergulhos recreativos na cidade de Bonito no Estado do Mato Grosso do Sul, e 

para assinar ficha político partidária em Brasília. 

Fatos estes de amplo conhecimento público pelo que se observa: 

Viagem de Carlos Moisés a Bonito com avião-ambulância: entenda a 
polêmica. Governador esteve em Bonito, em Mato Grosso do Sul, e 
usou o avião Arcanjo 06, dos Bombeiros Militares, aeronave que deve 
servir prioritariamente para salvar vidas 

Raquel Schiavini Schwarz, Joinville 18/03/2022 às 19h34 - Atualizado Há 3 
meses  

https://leandromaciel.net/
mailto:leandromaciel@
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Os dados dos registros de voos do Arcanjo-06, que tem a prioridade para 
serviços aero médicos mas também é utilizado para o transporte de 
autoridades, detalham as 72 viagens realizadas pela aeronave entre 2021 e 
2022. 

Entre os registros, chama a atenção a viagem do governador Carlos Moisés 
(Republicanos) e sua família para Bonito, no Mato Grosso do Sul, uma das 
principais cidades turísticas do País. 

A viagem foi realizada no dia 20 de janeiro deste ano. Conforme o plano de 
deslocamento, a aeronave partiu de Florianópolis às 9h da manhã e retornou 
às 16h do mesmo dia para a Capital catarinense. Cinco dias depois, no dia 25 
de janeiro, o Arcanjo 06 retornou para Bonito (MS). 

Viagem do governador Carlos Moisés a Bonito – Foto: Reprodução/ND 

Imagens publicadas nas redes sociais mostram o governador e a família 

desfrutando das atividades de mergulho nos pontos turísticos da cidade. 

Segundo o deputado estadual Bruno Souza (Novo), a publicação foi apagada. 

O deputado informou que enviou as denúncias de uso indevido da aeronave 

para o MP (Ministério Público) e TCE (Tribunal de Contas do Estado). Até 

o momento, no entanto, nenhum órgão informou que recebeu oficialmente a 

denúncia. (in https://ndmais.com.br/politica-sc/governador-de-sc-usa-

aviao-ambulancia-para-fazer-turismo-em-bonito/, pesquisado em 

31/08/2021). 

https://leandromaciel.net/
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Na mesma toada, abusiva e desrespeitosa com os catarinenses, segue: 

 

Moisés usou avião dos Bombeiros para assinar filiação em Brasília 

Por Dagmara Spautz 

14/03/2022 - 19h55 - Atualizada em: 16/03/2022 - 18h26 (in 

https://www.nsctotal.com.br/colunistas/dagmara-spautz/moises-

usou-aviao-dos-bombeiros-para-assinar-filiacao-em-brasilia, 

pesquisado em 31/08/2022). 

 

Agora olhem só a mentira e o oportunismo com os catarinenses: 

 

Governo de SC vende avião que servia ao governador por R$ 3,2 

milhões. Contrato foi divulgado no Diário Oficial nesta segunda-

feira (9) 

10/09/2019 - 21h32 - Atualizada em: 10/09/2019 - 21h41 
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O avião que era utilizado para os deslocamentos do governador Carlos Moisés 
pertence, agora, ao governo de Mato Grosso do Sul. O contrato de venda do jato 
Cessna Citation II 550 foi publicado no Diário Oficial desta segunda-feira (9). O chefe 
do Executivo optou por realizar voos comerciais ao invés de usar a aeronave. A 
mudança de hábito pode representar uma economia de R$ 4,5 milhões por ano. 

— O governo chegou a gastar, nas gestões anteriores, até R$ 6 milhões por ano. Até 
o fim deste ano não vamos gastar nem R$ 200 mil. Diminuímos 95% das despesas ao 
usar voos comerciais — comparou Moisés. 

O contrato de venda foi assinado pelo chefe da Casa Civil, Douglas Borba, em 5 de 
setembro. O jato, fabricado em 1989, tem capacidade para nove pessoas (sendo dois 
tripulantes e sete passageiros) e foi adquirido pela Secretaria de Estado de Governo 
e Gestão Estratégica do Mato Grosso do Sul. 

O valor da transação é resultado de laudo técnico vai ser pago em quatro parcelas 
iguais de R$ 805.802,63. 

— Mesmo sem utilização, o custo operacional para a manutenção do jato é alto. 
Então, a venda da aeronave é uma grande conquista para o governo — disse Borba. 

Desde que assumiu o cargo em janeiro, o governador usa voos comerciais para 
viagens dentro e fora do Estado, assim como todo o secretariado. 

— O governador pode voar como as outras 
pessoas fazem. É uma economia que pode 
estar na saúde, na educação, na infraestrutura 
e na segurança — afirmou Carlos Moisés.  
O jato será entregue somente após pagamento da primeira parcela, que deverá 
ocorrer até 20 dias úteis após a assinatura do contrato, ou seja, 3 de outubro. A 
transferência definitiva da propriedade para o Estado de Mato Grosso do Sul 
ocorrerá após a quitação total das parcelas. O Cessna Citation II encontra-se em Belo 
Horizonte (MG), em hangar onde passava por manutenção. 

Fonte: https://www.nsctotal.com.br/noticias/governo-de-sc-vende-
aviao-que-servia-ao-governador-por-r-32-milhoes 

 

Mas é claro que não dá pra voar em avião de carreira ao lado de 

lobista. Também não dá pra voar para Bonito, porque tem escalas e as pessoas 

aparecem às vistas do contribuinte. 

Dessa maneira, o conjunto de ações e omissões acima narradas e 

comprovadas de pronto, que restarão, ainda, incólume de eventuais mínimas dúvidas 
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com a oitiva das testemunhas ao final arroladas, denotam com intransponível certeza 

que o representado incidiu nas condutas que tipificam crime de responsabilidade, 

mais precisamente por violação à probidade no trato da coisa pública por sequer abrir 

procedimento para punir seus subordinados pela contumácia de ignorar os alertas 

médicos desde 2019 para ampliação de leitos de UTI’s neonatais em Santa Catarina. 

Assim, agiu o representado de modo incompatível com a dignidade, 

a honra e o decoro inerente ao cargo que ocupa, gastando recursos dos catarinenses 

sem responsabilidade alguma, enquanto falta o que é prioridade em qualquer governo 

minimamente decente: leitos de UTI’s para atender à vida de crianças, bem maior e 

constitucionalmente assegurado. 

A não ser que Vossas Excelências, legítimos representantes da 

sociedade, entendam como digno, honrado e pertencente ao decoro virar de costas 

para os alertas médicos – no tocante à necessidade de aquisição de leitos de UTI’s 

neonatais para que se evitasse a mortes de crianças, emitidos desde 2019 – e “normal” 

distribuir milhões de reais para o pagamento de controversos e abomináveis recursos 

públicos a uma casta de servidores públicos do alto escalão e igualmente jorrar R$ 529 

milhões de reais em emendas parlamentares não impositivas, enquanto morrem 

nossas crianças aguardando por uma vaga de UTI. 

Excelências, isso é normal? 

Ao que nos parece, a eventual e negativa de abrir o processo de 

impedimento representaria, a um só tempo, a conivência da Casa Legislativa com a 

falta de leitos de UTI’s, com o uso de avião ambulância para fazer turismo em Bonito, 

para perambular pelos ares na companhia de patrocinador(es) de campanha, e por aí 

vai. Aliás, como até o presente não houve a divulgação do diário de bordo da viagem 

do governador, a inversão do ônus da prova deve ser operada em pro societate, cabendo 

então ao governador demonstrar quem foram as pessoas que com ele voaram. 

https://leandromaciel.net/
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Para contextualizar, não bastasse o casamento do governo de Carlos 

Moisés com a madame corrupção, parece que resolveram agora entrar em nova lua de 

mel, debochando mais uma vez do catarinense honrado, no momento em que o 

Governador, antes de se licenciar do cargo para entregá-lo ao MDB, na pessoa do 

Deputado Moacir Sopelsa, teve a insolência, a arrogância e o atrevimento de convidar 

para ser o Secretário da Agricultura do Governo o parlamentar Romildo Luiz Titon, 

condenado a 10 (dez) anos e 1 (um) meses de reclusão por crime de corrupção 

passiva, com início da pena em regime fechado, nos autos do processo 9137856-

82.2015.8.24.0000 (TJSC), cuja operação deflagrada foi denomina “fundo do poço”. 

Veja-se em: 
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Parece-nos que o governador Carlos Moisés já conseguiu ultrapassar 

o “fundo do poço” com a sua degradação moral-administrativa. Nesse poço em que se 

meteu não há mais água, porquanto foi “cavado demais” na sua gestão. Já chegaram 

no núcleo da terra, onde a lava o aguarda para queimar a sua impureza. 

Portanto, a teor da norma de extensão do art. 79, as condutas em foco 

se amoldam ao disposto no art. 9º, itens 3 e 7, todos do Decreto Lei n. 1.079/1950, veja-

se: 

Art. 9º.  São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração: 

(...) 

3 -  não tornar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando manifesta em 
delitos funcionais ou na prática de atos contrários à Constituição; 

(...) 

7 -  proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decôro do cargo. 

(...) 

Art. 74.  Constituem crimes de responsabilidade dos governadores dos Estados ou dos seus 
Secretários, quando por eles praticados, os atos definidos como crimes nesta lei. 

 

Sob a perspectiva política, o cargo ocupado pelo representado Carlos 

Moisés foi decorrência de uma confiança depositada nas urnas e traída por este. Foi 

literalmente um estelionato político, em que o representado se se fez passar por 

apoiador do hoje presidente da República Jair Bolsonaro, a quem traiu na primeira 

oportunidade, já no início do seu mandato, desprezando os eleitores catarinenses e o 

setor do agronegócio que o ajudaram a eleger. 

A arrogância e a incompetência do representado o fizeram chamar de 

imbecis aqueles que faziam o “sinal de arminha”, sinal clássico utilizado por aqueles 

que elegeram o Presidente da República e, por tabela, o próprio Carlos Moisés. Ele se 

alvoroçou e foi logo taxando os defensivos agrícolas, sem o mínimo diálogo com o 

setor do agro, que produz e gera riquezas para Santa Catarina sociedade. 

https://leandromaciel.net/
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De outra perspectiva, mas não menos grave, o representado tentou 

interferir na harmonia dos Poderes no início de seu mandato, enviando projeto de lei 

à ALESC para buscar, sem prévio diálogo com estes e as instituições afetadas, baixar o 

percentual de repasse de receita corrente líquida, garantido pela Constituição Federal 

ao Poder Judiciário, Poder Legislativo, Ministério Público, Tribunal de Contas e 

Universidade do Estado de Santa Catarina. 

Ressalta-se que o fato de o representado estar no intermeio de uma 

campanha eleitoral não significa salvo-conduto para não responder pelos fatos 

gravíssimos que lhe pesam nesta representação, porquanto não é justo com as 

famílias que pranteiam a morte de seus filhos à falta de leitos de UTI’s pela omissão 

dolosa do representado, ladeada ainda de ações indecorosas caracterizadas pelo uso 

de avião ambulância para mergulhos turísticos e para assinar ficha partidária, cujas 

atividades são privadas, não de chefe de Estado), ver toda essa covardia e tragédia 

passar em brancas nuvens. 

Dessa maneira, fica claro que o representado por três vezes cometeu 

crimes contra a probidade da administração, por agir de forma incompatível a honra, 

a dignidade e o decoro exigidos do cargo que ocupa.  

A primeira, por desviar a finalidade do avião ambulância do corpo de 

bombeiros, utilizando-o com nítido desvio de finalidade para fins particulares de 

mergulhos em Bonito, no Mato Grosso do Sul, em 20 de janeiro de 2022. 

A segunda, também por desviar a finalidade do avião ambulância do 

corpo de bombeiros, utilizando-o com nítido desvio de finalidade para fins 

particulares de assinatura de ficha de filiação partidária na primeira quinzena do mês 

de março de 2022. 

E a terceira, porque não bastasse o casamento do governo Moisés com 

a madame corrupção, resolveram agora entrar em nova lua de mel, debochando do 

https://leandromaciel.net/
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catarinense honrado, ao passo que Moises convidou para comandar a Secretária de 

Agricultura de nosso Estado o Deputado FICHA SUJA Romildo Luiz Titon, 

parlamentar condenado por corrupção passiva, pelo Egrégio Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina, nos autos do Procedimento Ordinário, da operação fundo do poço, n. 

9137856-82.2015.8.24.0000, violando assim a Lei Estadual 15.381 de 2010, que veda 

expressamente a nomeação de condenados em segundo grau a cargos em comissão do 

governo. Comportamento totalmente incompatível com o decoro e a honra, exigidos o 

cargo de Governador! 

Soma-se a isso, ao menos, mais dois crimes de responsabilidade contra 

a probidade administrativa perpetrados por Moises, consubstanciados em não tornar 

efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando manifesta em delitos funcionais ou na 

prática de atos contrários à Constituição, por conta ao menos de duas mortes de crianças 

por falta de leitos de UTI no mês de agosto na região da Grande Florianópolis, sendo 

uma delas no hospital Joana de Gusmão em 11 de agosto de 2022. 

Sublinhe-se, por oportuno, que os atos contrários à Constituição 

perpetrados pelos subordinados de Moisés, que contaram com sua complacência e 

apoio (i)moral expresso, dizem respeito ao fato de contrariarem o dever de zelar pelos 

bens jurídicos mais caros à sociedade, quais sejam, o direito à vida e à saúde, 

esculpidos no art. 5º da CR|FB/88, por conduta omissiva dolosa em deliberadamente 

se omitirem de respeitar as recomendações médicas, públicas e notórias, desde 2019 

amplamente divulgadas, no tocante à necessidade urgente de o estado promover a 

aquisição de leitos de UTI’s neonatais. 

De outra vertente, ainda, decorrem mais cinco condutas gravíssimas 

perpetradas pelo Senhor Carlos Moisés que configuram a quebra de decoro mínimo 

para continuar ocupando o cargo de Governador do Estado, a saber: 
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i) a falta de transparência em relação aos convênios/contratos com 

os Municípios decorrente do chamado “Plano 1000”, ao passo que se 

omitiu dolosamente de publicar todos os instrumentos de repasse 

financeiro do Estado para os Municípios, no sítio da transparência, 

violando o princípio da publicidade inscrito no art. 37, “caput”, da 

CRFB/88, veja-se: 

"Falta transparência e dificulta fiscalização", diz TCE sobre 
transferências PIX em SC 

In https://www.nsctotal.com.br/colunistas/renato-igor/falta-

transparencia-e-dificulta-fiscalizacao-diz-tce-sobre-transferencias 

publicado em 25/08/2022); 

ii) o desvio de finalidade na condução da CASAN (companhia de 

água e saneamento do Estado), na medida em que o que o próprio TCE 

(Tribunal de Contas do Estado) abriu procedimento para apurar a 

renovação de contratos desta companhia com Municípios sem a 

observância do devido processo licitatório em total afronta, assim, ao 

novo marco legal federal do saneamento básico no Brasil, violando os 

princípios da livre concorrência e da moralidade pública, este último 

previsto no art. 37, caput, da CRFB/88, e, em virtude da distribuição de 

verbas públicas aos órgãos de imprensa, que por sua vez ao invés de 

se aterem às pautas de Estado enaltecem a figura do Governador e 

atacam seus adversários políticos, violando assim o princípio da 

impessoalidade inscrito no art. 37, caput, da CRFB/88, e, 

iii) o desvio de finalidade de verbas direcionadas a órgãos de 

imprensa privados por meio do Governo do Estado, que ao invés de 

veicularem notícias com isenção, promovem o governador e atacam 

seus adversários políticos; 
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iv) pagamento indevido de auxílio combustível em parcela fixa em 

média de R$ 5.000,00 (cinco mil reais por) por mês, à cada servidor do 

alto escalão do funcionalismo público (PGE, DPE e Secretária da 

Fazenda), já declarado inconstitucional pelo TJSC, conforme cópia da 

decisão em anexo; Aliás, lembremo-nos que as verbas de caráter 

indenizatório não possuem a incidência do Imposto de Renda. 

Professores, merendeiras policiais civis e militares, assim como todos 

aqueles que não integram essa elite têm que paga imposto de renda, 

mas os bonitos de Carlos Moisés estão isentos dessa obrigação, por 

conta do notório desvio de finalidade no pagamento dessa abominável 

e escandalosa rubrica, que é a IUVP - indenização pela utilização de 

veículo próprio. 

v) pagamento indevido de vencimento de auditor da fazenda aos 

contadores da fazenda, inconstitucionalmente alçados ao status de 

auditores, violando o princípio constitucional que elegeu o concurso 

público como forma de provimento de cargos públicos. 

As cantigas de quem busca o poder pelo poder, às raias da egolatria, 

da vaidade e do sadismo, que encontram eco nos agraciados por verbas publicitárias 

milionárias e espaços no governo, não turvam a impoluta consciência, o patriotismo 

e a fé do firmatário da presente representação que, ao cumprir com o seu dever 

cívico, nada mais busca desta casa legislativa senão o cumprimento da lei. 

Um governo que não cumpre a lei, que pratica atos com desvio de 

finalidade, que avilta o cidadão catarinense de bem, que não cuida da saúde, que se 

utiliza de recursos públicos numa promiscuidade jamais vista na administração 

pública de Santa Catarina. Enquanto prefeitos eram sendo cooptados com polpudas 

verbas públicas para obras sem projetos, em troca de declara apoio para reeleger o 
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representado, crianças morriam à espera uma simples vaga no leito de UTI para 

tratamento. 

Não será Carlos Moises da Silva, que no marketing do escárnio com 

as vítimas da guerra da Ucrânia se fantasia de Zelensky para mentir igual a Putin, o 

indivíduo que irá subverter os fatos que chocaram a sociedade catarinense e que 

representam inimagináveis crimes de responsabilidade por ele perpetrados! 

Assim agindo, incidiu o representado Carlos Moises da Silva, que não 

reúne mais condições jurídicas e morais para estar à frente do governo do Estado de 

Santa Catarina, nas condutas previstas nos artigos 9º, itens 3 e 7 (no total de oito vezes), 

do Decreto Lei n. 1.079/1950, cuja penalidade é o seu afastamento do Governo do 

Estado, razões pelas quais requer: 

1. A autuação e o recebimento da presente representação, com os seus 

documentos e rol de testemunhas, ao final elencados; 

2. A determinação de abertura do procedimento legal de apuração, 

enviando-se os autos à comissão especial de deputados para, após 

parecer, encaminhar o pedido à votação plenária, para a tramitação 

processual e final julgamento do crime de responsabilidade em face 

do representado; 

3. A determinação de notificação do representado, com a cópia integral 

dos autos, para apresentação de defesa preliminar que tiver, no 

endereço constante da parte preambular desta representação, eis que 

presentes a tipicidade, a materialidade e os indícios veementes de 

autoria, com destaque para o fato de que, nesta fase, eventuais dúvidas 

devem se dar em prol da sociedade – in dubio pro societate -pela 

apuração dos fatos em contraditório; 
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4. A abertura do processo de impedimento para governar (impeachment). 

com as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 

para que ao final seja o representado condenado pela prática das 

condutas previstas nos artigos 9º, itens 3 (duas vezes), e 7 (5 vezes), do 

Decreto Lei n. 1.079/1950, com suspensão de direitos políticos por 8 

anos; 

5. Concomitante à intimação pessoal do representado, seja enviada a 

notificação, com cópia integral dos autos, à Procuradoria Geral do 

Estado para apresentar defesa no mesmo prazo, sob pena de eventual 

omissão poder caracterizar delito de prevaricação do Procurador 

Geral do Estado; 

6. Apresentada defesa preliminar pelo representado, ato contínuo seja 

criada comissão especial, na forma constitucional, legal e regimental, 

para elaborar e submeter o parecer ao Plenário da ALESC, para 

abertura de processo de impeachment; 

7. A observação de todos os precedentes do Supremo Tribunal Federal a 

respeito da tramitação do procedimento de impeachment nas 

Assembleias Legislativas; 

8. A expedição de notificação ao Egrégio Tribunal de Justiça de Santa e 

ao Procurador Geral de Justiça do Ministério Público, solicitando 

cópias integrais dos processos e procedimentos a respeitos da 

transposição de cargos na Fazenda; da indenização pelo uso de veículo 

automotor e da falta de leitos de UTI’s neonatais em nosso Estado; 

9. Digne-se Vossa Excelência em oficiar o Procurador Geral da 

República, Sérgio Augusto Aras, solicitando cópia integral de todos os 

procedimentos instaurados no âmbito do Ministério Público Federal a 

respeito dos processos e procedimentos relatados no item acima; 
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10. A requisição de cópia integral de todos os procedimentos relacionados 

no item 5, ao Egrégio Tribunal de Contas de Santa Catarina; 

11. A determinação para que o Diretor Geral da ALESC proceda à juntada 

dos projetos das Leis Orçamentária deste e do último ano, bem como 

de procedimentos para tratativas de abertura de Comissão 

Parlamentar de Inquérito para apurar o uso indevido de aeronave do 

Corpo de Bombeiros pelo representado, e, ainda, os projetos de leis, 

com notas taquigráficas das comissões da ALESC, relativas ao trâmite 

da legislação pertinente ao pacote do final do ano de 2022, enviado 

pelo Poder Executivo, a mando e sob responsabilidade do 

representado, à ALESC; 

12. A expedição de determinação ao Secretário de Estado e Saúde para 

que apresente todas as notificações do Ministério Público e alertas dos 

médicos a respeito da necessidade premente da ampliação dos leitos 

de UTI’s neonatais em Santa Catarina, a contar de 2018; 

13. A expedição de requisição ao Diretor Geral do Hospital Joana de 

Gusmão para que apresente a identificação de todas as crianças que 

procuraram por atendimento médico naquela unidade hospitalar 

neste ano, que não puderam ser atendidas, bem como cópia de 

eventuais ofícios e respostas direcionadas e/ou recebidas de outras 

instituições no tocante à questão das vagas de leitos de UTI neonatal; 

14. A expedição de requisição para que a Secretaria de Comunicação do 

Estado (SECOM) apresente todos os contratos e comprovantes de 

repasses aos órgãos de mídia e imprensa, a partir de janeiro de 2021; 

15. A expedição de solicitação ao Egrégio Tribunal de Contas (TCE) para 

que apresente a cópia integral de todos os procedimentos relativos à 

transposição de cargos na Fazenda e ao pagamento da IUVP (ou 
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auxílio combustível, como também é conhecida) ao alto escalão do 

serviço público; 

16. A expedição de requisição ao Comandante Geral do Corpo de 

Bombeiros para que apresente o Diário de Bordo de todas as 

aeronaves da corporação utilizadas pelo representado, sob pena de 

crime de desobediência, condescendência criminosa e prevaricação. 

 

Acompanha a representação original o número de 03 (três) cópias 

integrais de igual teor e forma, uma para ser remetida à Procuradoria Geral do Estado, 

outra para acompanhar a intimação do representado e a última para fins de protocolo, 

todas com todas as páginas rubricadas pelo autor, com firma reconhecida em cartório. 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 05 de setembro de 2022. 

 

 

Leandro Ribeiro Maciel∴ 
 Advogado – OAB SC017849 
Cidadão e autor da representação 
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ROL DE DOCUMENTOS 

1. Anexo I – Cópia da carteira de identidade, CPF, comprovante de 
residência, título de eleitor e certidão do TRE a respeito dos direitos 
políticos do autor da representação; 

2. Anexo II – Cópia de procedimento instaurado no TCE a respeito da 
falta de transparência em relação ao plano 1000 – Processo PAP 22-
80026567; 

3. Anexo III – Cópia da decisão do TCE que instaurou processo sobre as 
ilegalidades apontadas na CASAN – Processo DEN 22-80029310; 

4. Anexo IV – Cópia da existência de instauração de procedimento no 
TCE, no tocante à transposição inconstitucional de cargos na Fazenda 
– Processo REP 22-80001734; 

5. Anexo V – Cópia de repasses financeiros do Estado a jornalistas que 
promovem notícias favoráveis a pessoa do Governador Carlos Moisés, 
em nítido desvio de finalidade e para atacar os seus adversários 
políticos; 

6. Anexo VI – Cópia do acórdão exarado pelo TJSC no final de 2021 
decretando a ilegalidade e inconstitucionalidade da verba 
indenizatória para uso de veículo próprio (IUVP). – Consulta pública 
em:https://eproc2g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=p
rocesso_consulta_publica - Evento 92 do processo. (Dispensada a 
autenticação de cópia – Lei 13.726/2018) 
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ROL DE TESTEMUNHAS 

1. ALDO BATISTA NETO, Secretário de Estado e Saúde, com endereço 
na Secretaria de Estado da Saúde, Rua Esteves Júnior, 160 - Centro - 
CEP: 88.015-130 - Florianópolis - Fone: (48) 3664-9000; 

2. JULIANO CHIODELLI, Secretário de Estado da Casa Civil, com 
endereço no Centro Administrativo do Governo - Rod. SC 401, n. 4600, 
Km 5 - Saco Grande, CEP: 88.032-000 - Florianópolis/SC; 

3. ERON GIORDANNI, Secretário de Estado da Casa Civil, com 
endereço a ser informado no Centro Administrativo do Governo - 
Rod. SC 401, n. 4600, Km 5 - Saco Grande, CEP: 88.032-000 - 
Florianópolis/SC; 

4. FERNANDO COMIN, Procurador Geral de Justiça do Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, , com endereço na R. Bocaiúva, 
1750 - Centro, Florianópolis - SC, CEP 88015-904; 

5. MAXIMILIANO OLIVEIRA, Diretor Geral do Hospital Joana de 
Gusmão, com endereço na Rua Barbosa, 152 – Agronômica, 
Florianópolis, SC, 88025-301; 

6. MARCOS AURÉLIO BARCELOS, Cel. BM, Comandante Geral do 
Corpo de Bombeiros de Santa Catarina, com endereço sito à Rua 
Almirante Lamego, 381 - Centro, Florianópolis - SC, 88015-600; 

7. BETTINA MARESCH DE MOURA, desembargadora do Egrégio 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina e relatora do processo que 
declarou inconstitucional e ilegal o pagamento de auxílio combustível 
em verba fixa, com endereço na rua Dr. Álvaro Millen da Silveira, 208, 
em Florianópolis 
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LEI Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018. 
Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º  Esta Lei racionaliza atos e procedimentos 
administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios mediante a supressão ou a 
simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias ou 
superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário 
como para o cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude, 
e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação. 
Art. 2º  (VETADO). 
Art. 3º  Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o 
cidadão, é dispensada a exigência de: 
I -  reconhecimento de firma, devendo o agente 
administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante 
do documento de identidade do signatário, ou estando este 
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua 
autenticidade no próprio documento; 
II -  autenticação de cópia de documento, cabendo ao 
agente administrativo, mediante a comparação entre o original e 
a cópia, atestar a autenticidade; 
III -  juntada de documento pessoal do usuário, que poderá 
ser substituído por cópia autenticada pelo próprio agente 
administrativo; 
IV -  apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser 
substituída por cédula de identidade, título de eleitor, identidade 
expedida por conselho regional de fiscalização profissional, 
carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do 
serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida por 
órgão público; 
V -  apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou 
para registrar candidatura; 
VI -  apresentação de autorização com firma reconhecida para 
viagem de menor se os pais estiverem presentes no embarque. 
§ 1º  É vedada a exigência de prova relativa a fato que já 
houver sido comprovado pela apresentação de outro documento 
válido. 
§ 2º  Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for 
possível obter diretamente do órgão ou entidade responsável 
documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo 
cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 
§ 3º  Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de 
Estado, do Distrito Federal ou de Município não poderão exigir 
do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido 
por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as 
seguintes hipóteses: 
I -  certidão de antecedentes criminais; 
II -  informações sobre pessoa jurídica; 
III -  outras expressamente previstas em lei. 
Art. 4º  (VETADO). 

Art. 5º  Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios poderão criar grupos setoriais de 
trabalho com os seguintes objetivos: 
I -  identificar, nas respectivas áreas, dispositivos legais ou 
regulamentares que prevejam exigências descabidas ou 
exageradas ou procedimentos desnecessários ou redundantes; 
II -  sugerir medidas legais ou regulamentares que visem a 
eliminar o excesso de burocracia. 
Art. 6º  Ressalvados os casos que impliquem imposição de 
deveres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de direitos e 
atividades, a comunicação entre o Poder Público e o cidadão 
poderá ser feita por qualquer meio, inclusive comunicação 
verbal, direta ou telefônica, e correio eletrônico, devendo a 
circunstância ser registrada quando necessário. 
Art. 7º  É instituído o Selo de Desburocratização e 
Simplificação, destinado a reconhecer e a estimular projetos, 
programas e práticas que simplifiquem o funcionamento da 
administração pública e melhorem o atendimento aos usuários 
dos serviços públicos. 
Parágrafo único.  O Selo será concedido na forma de 
regulamento por comissão formada por representantes da 
Administração Pública e da sociedade civil, observados os 
seguintes critérios: 
I -  a racionalização de processos e procedimentos 
administrativos; 
II -  a eliminação de formalidades desnecessárias ou 
desproporcionais para as finalidades almejadas; 
III -  os ganhos sociais oriundos da medida de 
desburocratização; 
IV -  a redução do tempo de espera no atendimento dos 
serviços públicos; 
V -  a adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais 
que possam ser replicadas em outras esferas da administração 
pública. 
Art. 8º  A participação do servidor no desenvolvimento e na 
execução de projetos e programas que resultem na 
desburocratização do serviço público será registrada em seus 
assentamentos funcionais. 
Art. 9º  Os órgãos ou entidades estatais que receberem o 
Selo de Desburocratização e Simplificação serão inscritos em 
Cadastro Nacional de Desburocratização. 
Parágrafo único.  Serão premiados, anualmente, 2 (dois) 
órgãos ou entidades, em cada unidade federativa, selecionados 
com base nos critérios estabelecidos por esta Lei. 
Art. 10.  (VETADO). 
Brasília, 8 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da 
República. 
MICHEL TEMER 
Eliseu Padilha 
Grace Maria Fernandes Mendonça 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
(Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018) 

 

 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei e nos termos do artigo 3º, §2º, da Lei nº 
13.726, de 8 de outubro de 2018, a autenticidade dos documentos que instruem a 
presente representação, sendo todos fielmente correspondentes às fontes neles 
indicadas, todas públicas, indicadas e de fácil acesso. 

 

É a expressão da verdade. 

 

Florianópolis, 05 de setembro de 2022. 

 

 

Leandro Ribeiro Maciel∴ 
 Advogado – OAB SC017849 
Cidadão e autor da representação 
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Leandro Ribeiro Maciel 

Carteira de Identidade Profissional 
Expedição: 25/05/2012 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 22:27 em 04/09/2022

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

WMZA.EOEW.NKO3.TWSS

Filiação:

Zona: 013

Município: 81051 - FLORIANOPOLIS

Seção: 0275

- NOELI RIBEIRO MACIEL
- ADMAR DA SILVA MACIEL

UF: SC

Domicílio desde: 12/03/2003

Inscrição: 0573 4286 0450

Data de nascimento: 08/06/1972

Eleitor(a): LEANDRO RIBEIRO MACIEL

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

http://www.tse.jus.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GAB. CONS. JOSÉ NEI ALBERTON ASCARI 

PROCESSO Nº: @PAP 22/80026567
UNIDADE GESTORA: Secretaria de Estado da Fazenda
RESPONSÁVEL: Carlos Moisés da Silva
INTERESSADOS: Gabinete do Governador do Estado de Santa Catarina, 

Jeferson da Rocha, Leandro Ribeiro Maciel, Ralf Guimarães 
Zimmer Júnior

ASSUNTO: Supostas irregularidades referentes ao denominado "Plano 
1000" do Governo do Estado, envolvendo transferências 
voluntárias aos municípios, com potencial infração à 
Constituição e à LRF

RELATOR: José Nei Alberton Ascari
UNIDADE TÉCNICA: Coordenadoria 04 - DGE/COORD4
DECISÃO SINGULAR: GAC/JNA - 580/2022

Tratam os autos de Procedimento Apuratório Preliminar instaurado com

base  em  denúncia  apresentada  pelos  Srs.  Jeferson  da  Rocha,  Ralf  Guimarães

Zimmer  Júnior  e  Leandro  Ribeiro  Maciel,  relatando  a  ocorrência  de  supostas

irregularidades relativas ao denominado “Plano 1000”  do  Governo do Estado de

Santa Catarina, envolvendo transferência voluntária aos municípios (fls. 7-16). 

Em resumo,  os  denunciantes  apontam  as  seguintes  irregularidades

relacionadas ao Plano 1000:

1. Criação de obrigação financeira extrapolando as dotações orçamentárias atuais
e os programas autorizados no Plano Plurianual que se encerra em 2023.

2. Afronta  ao  princípio  da  transparência  e  da  publicidade  caracterizada  pela
ausência  de  publicação  do  Convênios  celebrados  no  endereço  eletrônico  do
Governo do Estado.

3. Inexistência de dotação específica para as transferências objeto do Plano 1000
no orçamento vigente aprovado pela Lei nº 18.329/2022.

Com base nestes apontamentos,  requerem a concessão de medida

cautelar, conforme segue: 

a) que seja determinado ao Governo do Estado que promova a imediata inserção
de TODOS os dados e documentos, jurídicos e financeiros no sítio eletrônico do
Portal  da  Transparência,  relativos  aos  contratos/convênios  firmados  entre  o
Estado  e  os  Municípios,  em  atenção  aos  princípios  da  legalidade  e  da
transparência. 
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b) que seja determinado ao Governo do Estado que promova a juntada de cópias
de  TODOS  os  contratos/convênios  firmados  entre  o  Estado  e  os  Municípios,
posicionados na data de protocolo da presente ação 25/04/2022, bem como toda a
documentação correlata à aprovação de cada instrumento pelo anunciado corpo
técnico do governo, ao qual incumbe analisar os pleitos dos municípios. 

c)  O  conhecimento  da  presente  denúncia,  com a  expedição  da  preliminar  de
admissibilidade e o seu consequente envio ao órgão do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para análise e parecer.

d)  Que    o  Governo    do    Estado  se    abstenha  de    firmar    novos
convênios/contratos  com  os  municípios  até  que  os  documentos  legais  e
procedimentais do denominado Plano 1000 sejam devidamente analisados pelo
corpo técnico do Tribunal.

A Diretoria de Contas de Gestão – DGE examinou a documentação

encaminhada  e  emitiu  o  Relatório  de  Instrução  nº  498/2022  (fls.  102-113),

sugerindo a conversão do Procedimento Apuratório em Denúncia e, no mérito, a sua

improcedência. São os termos: 

3.1. DETERMINAR a conversão do PAP em denúncia, conforme prescreve o art.
10, I, da Resolução nº TC 165/2020 (item 2.1).

3.2. CONHECER DA DENÚNCIA por preencher os requisitos previstos no art. 65
da Lei Orgânica e nos arts. 95 a 97 do Regimento Interno (item 2.2). 

3.3. INDEFERIR A MEDIDA CAUTELAR pleiteada nos termos do art. 114-A do
Regimento Interno tendo em vista a ausência de plausibilidade jurídica (fumus
boni iuris) para dos pedidos “a” e “b” naquilo que se refere aos documentos que
fundamentaram a  celebração  dos  convênios,  e  dos  pedidos  “c”  e  “d”  em sua
integralidade, bem como a ausência do perigo da demora (periculum in mora) em
relação  aos  pedidos  “a”  e  “b”  na  parte  que  se  refere  à  disponibilização  dos
convênios (item 2.4).

3.4. CONSIDERAR IMPROCEDENTE a denúncia nos termos do art. 36, §2º, “a”,
da  Lei  Complementar  Estadual  nº  202/2000  quanto  à  suposta  criação  de
obrigação financeira do Estado perante os municípios pelo período de cinco anos,
extrapolando as dotações orçamentárias e os programas autorizados no Plano
Plurianual  (item  2.3.1)  e  à  inexistência  de  dotação  específica  para  as
transferências objeto do Plano 1000 no orçamento vigente aprovado pela Lei nº
18.329/2022 (item 2.3.2).

3.5. FIXAR PRAZO para que o Secretário de Estado da Fazenda comprove a este
Tribunal de Contas a disponibilização no Portal da Transparência do Estado de
Santa  Catarina  dos  convênios  de  adesão  ao  programa  denominado  pela
publicidade do governo de Plano 1000 em atendimento ao art. 8º da Lei de Acesso
à Informação (item 2.3.3).

3.6. DAR CIÊNCIA desta decisão aos denunciantes, ao Secretários de Estado da
Fazenda e aos demais Conselheiros e Auditores Substitutos.

3.1. Determinar o arquivamento dos autos sem análise de mérito do Procedimento
Apuratório Preliminar apresentado pela empresa Oeste Locação de Máquinas e
Equipamentos  Ltda.,  tendo  em  vista  possíveis  irregularidades  na  Tomada  de
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Preço nº 24/2021, promovida pela Prefeitura Municipal de Monte Castelo, ante da
ausência de alcance da pontuação mínima da análise de seletividade, e que avalie
a proposta, nos termos do disposto no art. 9º da RESOLUÇÃO Nº TC-0165/2020.

3.2. DAR CIÊNCIA do Relatório à empresa, à Unidade e ao Controle Interno da
Unidade.

Na  sequência,  o  Conselheiro  Luiz  Roberto  Herbst  sugeriu  a

redistribuição do feito ao relator responsável pela Secretaria de Estado da Fazenda,

Unidade Gestora responsável pelos atos ora discutidos (fls. 114-115). 

Vindo  aos  autos  a  este  Gabinete,  determinei  a  sua  remessa  ao

Ministério Público de Contas para emissão de parecer, nos termos do art. 108, inciso

II, da Lei Complementar n. 202/2000 (fl. 116).

Ao  se  manifestar  o  Ministério  Público  de  Contas  acompanhou

integralmente o encaminhamento proposto pela Diretoria  de Contas de Gestão -

Parecer n. MPC/DRR/912/202221 (fl. 117-127). 

Vieram os autos conclusos.

É o relato do essencial.

Como  dito,  cuida-se  de  expediente  autuado  como  Procedimento

Apuratório  Preliminar  -  PAP,  no  qual  os  interessados  comunicam  irregularidades

relativas ao denominado “Plano 1000” do Governo do Estado de Santa Catarina,

envolvendo transferência voluntária aos municípios.

Inicialmente, vale destacar que esta Casa, com o objetivo de priorizar

as ações de controle externo que estão alinhadas ao Planejamento Estratégico, às

Diretrizes de Atuação do Controle Externo e aos recursos disponíveis, instituiu o

procedimento de seletividade disposto na Resolução n. TC-0165/2020.

Tal  procedimento  observará  os  critérios  de  relevância,  risco,

oportunidade, materialidade, gravidade, urgência e tendência, previstos na Portaria

TC nº 156/2021.

1 Número Unificado n. MPC-SC 2.3/2022.902.
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Pelas novas regras procedimentais, os expedientes com informações

de  irregularidades  serão  recebidos  como  Procedimento  Apuratório  Preliminar,

passando  primeiro  por  uma  análise  de  condições  prévias,  quais  sejam:  I  –

competência  do  TCE/SC  para  apreciar  a  matéria;  II  –  referência  a  um  objeto

determinado e a uma situação-problema específica; e III – existência de elementos

de convicção razoáveis quanto à presença de possíveis irregularidades para o início

da atividade fiscalizatória (art. 6º da Resolução). 

Atendidas  essas  condições,  analisar-se-á  a  seletividade do

Procedimento,  observando-se  os  critérios  de  relevância,  risco,  oportunidade,

materialidade, gravidade, urgência e tendência (art. 8º da Resolução).  

Nesse sentido, a Portaria n. TC-156/2021 passou a definir os critérios e

os pesos do procedimento de análise de seletividade. Para as representações, o

procedimento de análise de seletividade será realizado em duas etapas: I - apuração

do  índice  RROMa -  Relevância,  Risco,  Oportunidade  e  Materialidade;  e  II  -

aplicação da  Matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência (art. 2º da Portaria).

Importante ressaltar que a Portaria traz pontuações para esses indicadores.

No  caso  dos  autos,  a  Área  Técnica  entendeu  que  a  matéria  em

discussão é de competência desta Corte de Contas, faz referência a um problema e

existem  elementos  de  convicção  razoáveis  quanto  à  presença  de  possíveis

irregularidades,  cumprindo  assim  o  disposto  no  art.  6º  da  Resolução  TC  nº

165/2020.

Atendidas as condições prévias, o expediente foi submetido à análise

de seletividade (em sua primeira etapa), ou seja, apuração do índice RROMa, que

segundo a Instrução Técnica alcançou 79,89 pontos (fl. 60), ficando acima dos 50

pontos exigidos pelo art. 5º da Portaria TC nº 156/2021. Por essa razão, passou-se

a análise da Matriz GUT (segunda etapa da seletividade), apurando-se a pontuação

1002 (tabela de fl.  61),  portanto,  acima do mínimo exigido de 48 pontos para

conversão em processo específico.

2 4x5x5
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Desse modo, sob o ponto de vista da seletividade, o presente processo

preencheu os requisitos para a conversão do feito em Denúncia, conforme prescreve

o art. 10, I, da Resolução n. TC-165/2020.

Dito  isso,  necessário  examinar  os  pressupostos  de  admissibilidade

relativos à Denúncia previstos no art. 65 da Lei Orgânica deste Tribunal c/c arts. 95

a  97  do  Regimento  Interno.  Observo  que  a  presente  denúncia  se  refere  à

responsável sujeito à jurisdição desta Casa – Executivo Estadual; foi redigida em

linguagem clara; foram apresentados indícios de prova; contém o nome legível e

assinatura dos denunciantes, devidamente qualificados às fls. 03-07, razão pela qual

merece ser conhecida.

Sobre  o  mérito,  tenho  que  antes  de  uma decisão  terminativa  seria

interessante indagar sobre a realidade desse tipo de transferência voluntária, bem

como oportunizar a manifestação da unidade gestora acerca da transparência da

operação, na linha externada pela área técnica deste Tribunal. 

Lembro que a Instrução Técnica consignou que a impossibilidade ou

mesmo a dificuldade em acessar os convênios de adesão caracteriza afronta à Lei

Federal  nº  12.527/2011,  posto  que  é  dever  dos  órgãos  e  entidades  públicas

promoverem a divulgação em local de fácil acesso de todos os contratos celebrados

(art. 8º, inciso IV). 

Por último, acolho na íntegra o entendimento da DGE, ratificado pelo

MPC, pelo indeferimento das medidas cautelares requeridas pelos denunciantes,

uma  vez  que  ausentes  os  requisitos  legais  autorizadores  (fumus  boni  iuris e

periculum in mora), conforme explicitado no relatório técnico às fls. 110 a 112 dos

autos.

O pedido para que o Governo se abstenha de firmar novos convênios

com os municípios, conforme bem lembrou o MPC, não encontra supedâneo, pois

as supostas irregularidades defendidas na exordial não se configuraram.

Diante do exposto, decido:
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1.  Determinar a conversão do Procedimento Apuratório  Preliminar-

PAP em Denúncia, conforme prescreve o art. 10, I, da Resolução nº TC 165/2020.

2. Conhecer da Denúncia apresentada pelos Srs. Jeferson da Rocha,

Ralf Guimarães Zimmer Júnior e Leandro Ribeiro Maciel, relatando a ocorrência de

supostas  irregularidades  relativas  ao  denominado  “Plano  1000”  do  Governo  do

Estado de Santa Catarina, por preencher os requisitos previstos no art. 65 da Lei

Orgânica e nos arts. 95 a 97 do Regimento Interno.

3. Indeferir o pedido de medida cautelar,  uma vez que não estão

presentes os requisitos legais autorizadores (fumus boni iuris e periculum in mora).

4. Determinar a Audiência do Sr. Paulo Eli, Secretário de Estado da

Fazenda,  ou  de  quem  vier  a  substituí-lo,  nos  termos  do  art.  29,  §  1º,  da  Lei

Complementar  nº  202/2000  para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  a  contar  do

recebimento da decisão, com fulcro no art. 46, I, b, do mesmo diploma legal c/c o art.

124 do Regimento Interno (Resolução nº TC-06/2001), apresentar justificativas ou

adotar as medidas corretivas necessárias ao exato cumprimento da lei, em razão da

afronta ao princípio da transparência e da publicidade caracterizada pela ausência

de publicação dos convênios celebrados, no endereço eletrônico do Governo do

Estado (item 2.3.3 do Relatório Técnico n. 498/2022).

5. Determinar a realização de Diligência à Secretaria de Estado da

Fazenda,  com  fulcro  no  art.  35  c/c  art.  36,  §1º,  “a”,  da  Lei  Complementar  nº

202/2000,  para  que,  no  prazo  de  15  dias,  informe  a  esta  Corte  de  Contas  os

Municípios selecionados ao “Plano 1000”, os valores que se pretende repassar a

esses Municípios, as adesões realizadas, bem como os convênios elaborados e os

valores efetivamente repassados.

6. Determinar à Secretaria Geral – SEG que:

6.1. Nos  termos  do  artigo  36  da  Resolução  nº  TC-09/2002,  com a

redação dada pelo artigo 7º da Resolução nº TC-05/2005, dê ciência da presente

decisão aos Senhores Conselheiros e Auditores deste Tribunal;
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6.2. Adote as providências a fim de  submeter a presente decisão à

ratificação do Plenário,  nos termos do artigo 114-A, § 1º, da Resolução nº TC-

06/2001 (Regimento Interno), acrescido pela Resolução nº TC-120/2015;

6.3.  Dê  ciência desta  Decisão,  bem  como  do  Relatório  nº  DGE-

498/2022 aos Denunciantes, ao Secretário de Estado da Fazenda e ao Gabinete do

Governador do Estado.

Publique-se.

Florianópolis, 7 de junho de 2022.

Jose Nei Alberton Ascari
Conselheiro Relator
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SECRETARIA GERAL

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Certifico que a Decisão/Acórdão/Decisão Preliminar n. 580/2022 foi disponibilizada no

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – DOTCe n. 3420,

de 26/07/2022, considerada publicada em 27/07/2022.

26 de Julho de 2022.

Secretaria Geral

*Certidão gerada automaticamente.
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SECRETARIA GERAL

Certidão de ratificação de deliberação de medida cautelar

PROCESSO Nº
UNIDADE GESTORA

:
:

@DEN 22/80026567
Secretaria de Estado da Fazenda

RESPONSÁVEL : Paulo Eli, Carlos Moisés da Silva
INTERESSADO : Gabinete  do  Governador  do  Estado  de  Santa

Catarina, Jeferson da Rocha, Leandro Ribeiro Maciel,
Ralf Guimarães Zimmer Júnior, Secretaria de Estado
da Fazenda (SEF)

ASSUNTO : Denúncia  sobre  irregularidades  referentes  ao
denominado  "Plano  1000"  do  Governo  do  Estado,
envolvendo  transferências  voluntárias  aos
municípios, com potencial infração à Constituição e à
LRF

RELATOR : José Nei Alberton Ascari
UNIDADE TÉCNICA : Coordenadoria 04 - DGE/COORD4

O Plenário do Tribunal de Contas em Sessão Ordinária – Virtual, com início em

27/07/2022, nos termos do §1º do Art. 114- A do Regimento Interno deste Tribunal,

ratificou a presente deliberação de medida cautelar, conforme publicação no Diário

Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  em  04/08/2022,  exarada  no  processo  nº:  @DEN

22/80026567,  pelo  Conselheiro  José  Nei  Alberton  Ascari  em  24/07/2022,  Decisão

Singular  GAC/JNA - 580/2022 publicada no Diário Oficial  Eletrônico do Tribunal  em

26/07/2022.

Florianópolis, 04 de agosto de 2022.

MARCOS ANTONIO FABRE
Chefe de Divisão

SEG/DIOS
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PROCESSO Nº: @PAP 22/80029310
UNIDADE GESTORA: Companhia de Águas de Santa Catarina - CASAN
RESPONSÁVEL: Roberta Maas dos Anjos
ASSUNTO: Questionario  PAP:  Denúncia  acerca  de  possíveis

irregularidades  nos  convênios  e/ou  contratos  que
envolvam  serviços  de  saneamento  básico  celebrados
entre a Casan e os municípios de Santa Catarina após a
publicação da Lei 14.026/2020

RELATOR: Luiz Roberto Herbst
UNIDADE TÉCNICA: Divisão 3 - DLC/COSE/DIV3
DECISÃO SINGULAR: GAC/LRH - 489/2022

DECISÃO SINGULAR

Tratam os autos  de procedimento  de representação subscrito  pelos

senhores Jeferson da Rocha, Ralf Guimarães Zimmer Junior e Leandro Ribeiro em

face  de  supostas  irregularidades  na  assunção  de  compromissos,  convênios  e

contratos realizados entre a Companhia de Águas de Santa Catarina – CASAN e os

municípios  de  Rancho  Queimado,  Faxinal  dos  Guedes  e  Bom Jardim  da  Serra

relativos ao novo Marco Legal de Saneamento, Lei n. 14.026/2020. 

A representação está consubstanciada em suposta irregularidade de

acordos formados diretamente com a CASAN e os municípios sem a realização de

licitação. Aduzem, em breve síntese, que até o advento da Lei n. 14.026/2020 as

Prefeituras firmavam acordos com as empresas públicas (CASAN), permitindo que

as  estatais  assumissem os  serviços.  Contudo,  após  a  edição  da  norma,  restou

extinguida a possibilidade de novos contratos diretos, sendo exigível a realização de

licitação.  

Por essas razões, postulam o deferimento de medida liminar buscando:

a) seja determinada  a  exclusão, de  pronto,  de  toda  a  propaganda  institucional

do sítio eletrônico e de demais eventuais mídias da CASAN, do Governo do Estado

e  das  Prefeituras  envolvidas  que  tratem  sobre  contratos  de  saneamento  com
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os Municípios a contar do marco legal nacional, de 15 de julho de 2020, que não

tenham sido  antecedidos por  prévia,  legal  e  obrigatória  licitação pública;  b)  seja

determinada a intimação do Governo do Estado e a CASAN para apresentarem

resposta  sobre  os  termos  dos  convênios  e/ou  contratos  realizados  com  os

municípios catarinenses a contar de 15 de julho de 2020; c)  o conhecimento da

presente  denúncia,  com  a  expedição  da  preliminar  de  admissibilidade  e  o  seu

consequente envio ao órgão do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para

análise e parecer. d) seja determinado que o Governo  do Estado e  a CASAN  se

abstenham de firmar  novos convênios/contratos  com os municípios,  que versem

sobre saneamento básico, sem que tenham passado pela prévia, legal e necessária

licitação a contar da data do novo marco regulatório do saneamento básico nacional

(15 de julho de 2020), determinando-se aos respectivos Municípios a pronta abertura

de processo licitatório, devendo a CASAN ainda garantir a continuidade do serviço

público  até  findar  o  certame  e  que  os  vencedores  adjudiquem  o  objeto  de

contratação. Associado aos referidos pedidos, pretendem a suspensão da eficácia

de todas as contratações e convênios realizados pela CASAN dissonantes da nova

legislação. 

A  matéria  foi  submetida  à  Diretoria  de  Licitações  e  Contratações

(DLC), conforme Relatório DLC n. 401/2022 (fls. 32-40),  que sugeriu arquivar o

Procedimento  Apuratório  Preliminar,  considerando  que  não  foram atendidos  os

critérios de seletividade (pontuação de 56,96 no índice RROMa e pontuação de 3

na Matriz GUT, nos termos do art.  5º da Portaria nº TC-0156/2021 e art.  9º da

Resolução  nº  TC-0165/2020);  e  não  converter  o  procedimento  PAP  em

Representação, com arquivamento do processo, conforme se destaca: 

1.1. CONSIDERAR não atendido no critério de seletividade o pedido
de  representação  contra  supostas  irregularidades  na  assunção  de
compromissos, convênios e contratos realizados entre o Governo do Estado
de  Santa  Catarina,  assim  como  os  municípios  de  Rancho  Queimado,
Faxinal dos Guedes e Bom Jardim da Serra e a Companhia de Águas de
Santa  Catarina  -  CASAN,  uma  vez  que  obteve  56,96  pontos  no  índice
RROMa e 3 pontos na Matriz GUT, em atenção ao art. 5.º da Portaria nº TC-
0156/2021 e  no art.  9º  da  Resolução  nº  TC-0165/2020 (item 2.2.  deste
Relatório).
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1.2. NÃO ACATAR o  pedido  de  conversão do presente Procedimento
Apuratório Preliminar – PAP  em processo de Representação, em atenção
ao parágrafo único do art.  100 da Resolução nº TC-06/2001 (Regimento
Interno).

1.3. DETERMINAR  o  ARQUIVAMENTO deste PAP consoante o art. 9º
da Resolução nº TC-0165/2020 (item 2.2. deste Relatório).

Quanto ao pedido de medida cautelar, conclui que “não estão reunidos

os  pressupostos  de  plausibilidade  jurídica  e  do  perigo  da  demora  com  fins  de

atendimento do pedido de sustação cautelar dos atos, visto que a irregularidade

trazida  (sic)  não  prejudica  a  prestação  do  serviço,  tampouco  traz  prejuízo  aos

municípios.”

Pelas novas regras procedimentais, os expedientes com informações

de  irregularidades  são  recebidos  como  Procedimento  Apuratório  Preliminar,

passando por uma verificação de  condições prévias para análise da seletividade,

conforme o art.  6º da Resolução, quais sejam: I – competência do TCE/SC para

apreciar  a  matéria;  II  –  referência  a  um objeto  determinado  e  a  uma  situação-

problema específica; e III – existência de elementos de convicção razoáveis quanto

à presença de possíveis irregularidades para o início da atividade fiscalizatória. 

No  caso  dos  autos,  a  matéria  em  discussão  –  possíveis

irregularidades na celebração de contratos/convênios relacionados a serviços de

saneamento entre a CASAN e os municípios catarinenses – é da competência

desta Corte, bem como a unidade (CASAN) está sujeita à jurisdição deste Tribunal;

a peça preambular apresenta-se em linguagem clara e objetiva, acompanhada da

documentação de identificação dos autores, atendendo portanto aos requisitos de

admissibilidade, nos moldes dos artigos 65 e 66 da Lei Orgânica deste Tribunal de

Contas e art. 24 da Instrução Normativa 21/2015. 

Quanto  ao  exame  de  seletividade,  cumpre  tecer  algumas

considerações. 

Processo: @PAP 22/80029310 – Decisão Singular: GAC/LRH - 489/2022 3
4510658

43

Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por Luiz Roberto Herbst e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 2280029310 e o codigo: 4E701



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GAB. CONS. LUIZ ROBERTO HERBST 

O regramento dos critérios e dos pesos de exame da seletividade estão

dispostos na Portaria nº TC-0156/2021, de modo que o art. 2.º define duas etapas:

(a) Apuração do índice RROMa - Relevância, Risco, Oportunidade e Materialidade; e

(b) Aplicação da Matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência. No caso, para o

índice RROMa, nos termos do art.  5º da referida Portaria,  foi  atingido pontuação

superior ao mínimo de 50 (cinquenta) pontos, chegando a 56,96 (fl. 31) pontos. No

exame  da  Matriz  GUT,  art.  6.º,  os  critérios  aferidos  de  gravidade,  urgência  e

tendência  alcançaram 3  pontos,  inferior  aos 48  apontados  como mínimo,  o  que

permitiria o arquivamento do processo. 

Contudo, o tema sob exame carece de encaminhamento diverso.  O

Novo Marco Regulatório  do Saneamento Básico (Lei  n.  14.026/2020),  tem como

finalidade universalizar os serviços de saneamento,  dispondo sobre as metas de

atendimento  de  99%  de  água  potável  para  a  população  e  90%  de  coleta  e

tratamento de esgotos, até 31 de dezembro de 2033 e, nesse intuito trouxe várias

exigências e inovações, dentre as quais a vedação à continuidade de contratos de

natureza precária sob a determinação de concessão dos serviços de saneamento

mediante prévia licitação (art. 16 da referida norma). 

A instrução técnica refere que o Decreto Regulamentar n. 1.710//2021,

que  regulamenta  o  art.  10-B1 da  norma, estabelece  a  metodologia  para  a

comprovação  da  capacidade  econômico-financeira  dos  prestadores  de  serviços

públicos de abastecimento de água potável ou esgotamento sanitário, considerados

os contratos regulares em vigor; e que as  agências reguladoras  (ANA – Agência

Nacional de Água e Saneamento Básico) foram instadas a exarar pareceres sobre a

situação da CASAN, considerando as novas exigências, estando a mesma dentre os

1 Art. 10-B. Os contratos em vigor, incluídos aditivos e renovações, autorizados nos termos desta
Lei, bem como aqueles provenientes de licitação para prestação ou concessão dos serviços públicos
de  saneamento  básico,  estarão  condicionados  à  comprovação  da  capacidade  econômico-
financeira da contratada,  por recursos próprios ou por contratação de dívida,  com vistas a
viabilizar a universalização dos serviços na área licitada até 31 de dezembro de 2033, nos termos do
§ 2º do art. 11-B desta Lei. (Grifou-se)
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prestadores de serviço com parecer favorável, inclusive quanto aos municípios de

Rancho Queimado, Faxinal dos Guedes e Bom Jardim da Serra.   

Nesse sentido, reporta-se a parecer  da ARESC, AGIR e ARIS,  de

28/01/2022  envolvendo  a  avaliação  econômico-financeira  da  CASAN  e  a

aprovação dos serviços. Veja-se: 

O grupo de trabalho formado pelo Acordo de Cooperação Técnica
firmado entre  as agências ARESC, AGIR e ARIS,  realizaram para
esta  primeira  etapa  dos  trabalhos  02  reuniões  técnicas,  além  de
estudos e trabalhos em suas próprias sedes, com vistas a concluir
esta primeira etapa da avaliação da capacidade econômico-financeira
da CASAN de forma célere e objetiva.
Concluiu-se  que,  após  discussões  e  análises  técnicas,  as
medianas dos índices econômico financeiros calculados para os
anos de 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020 ATENDEM ao referencial
mínimo previsto e exigido no Decreto Federal nº 10.710, de 31 de
maio  de  2021,  ratificando,  portanto,  a  conclusão  obtida  pela
CASAN e seus auditores independentes. (Grifou-se)

Ato contínuo, o parecer nº MT16487807999577013312 de elaboração
conjunta entre a ARESC, AGIR e ARIS, assinado em 25/03/2022, da
mesma  forma  aprova  a  prestadora  de  serviço  na  segunda  etapa,
conforme segue:

Após  discussões,  testes  e  análises  realizadas  em  conjunto  pelos
reguladores ARESC, AGIR e ARIS, observou-se que os estudos de
viabilidade e os planos de captação atendem ao exigido no Decreto
Federal nº 10.710, de 31 de maio de 2021, ratificando a conclusão
obtida pela CASAN e seus certificadores independentes.
Desta  forma,  e  buscando  atender  ao  definido  em  Lei  Federal
11.445/2007, e também no Decreto que regulamenta o art. 10-B da
mesma Lei,  o  Acordo  de  Cooperação  Técnica  –  ACT  firmado
entre ARESC, AGIR e ARIS atesta que a Companhia Estadual de
Águas e Saneamento – CASAN restou APROVADA pelo grupo
técnico formado para este fim. (Grifo no original)

A  conclusão  da  instrução  técnica  é  de  que  as  agências  vêm

acompanhando  as  ações  voltadas  ao  cumprimento  da  legislação  vigente,  assim

como a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico. 

Destaca-se que a CASAN, conforme informações extraídas dos autos,

é responsável por 178 contratos com Municípios de Santa Catarina (contratos em

vigor). E, conforme documentos acostados, tem formalizado “termo de anuência” à

2 BRASIL.  ANA.  Disponível  em:  https://arquivos.ana.gov.br/saneamento/recebimento-entidades-
reguladoras.html. Acessado em: 11 mai. 2022.
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atualização de contratos com previsão de extensão de prazo e ampliação até 2052

(doc.  4).  A  extensão  das  contratações  está  pautada,  nos  termos  da  cláusula

segunda, na proteção do ato jurídico perfeito, na equação econômico-financeira e no

reequilíbrio econômico.

 Na verdade,  aparentemente,  não se  trata  de  celebração de  novos

contratos  sem  realização  de  prévio  processo  licitatório,  mas  de  prorrogação  da

vigência de contratos já em vigor. 

Sobre a possibilidade de extensão temporal dos contratos em vigor e

suas condições, há expressiva divergência na doutrina, especialmente porque a Lei

n.  14.026/2020 é apresentada como um marco legal  para a extinção do modelo

contratual utilizado, buscando dessa forma ultimar os objetivos colimados na norma

de universalização dos serviços através de novas contratações via licitação, com

adequação às exigências e comprometimento de realização das metas voltadas ao

saneamento básico.  

Apenas a título exemplificativo destacam-se os excertos de artigos com

posicionamentos  divergentes  publicados  em revistas  e  periódicos  sobre  o  tema.

Veja-se: 

- Contra a possibilidade de prorrogações: 

A ilegalidade das prorrogações, inclusive as “de reequilíbrio”
6.  Como  se  sabe,  uma  das  formas  de  se  reequilibrar  contratos  de
concessão  é  por  meio  de  prorrogações.  Ao  invés  de  se  indenizar  o
concessionário  ou  de  se  atenuar  os  custos  de  investimentos  ou  ainda
aumentar a tarifa, o poder concedente estenderia o prazo dos contratos.[2]
Todavia,  essa  solução,  que  é  prestigiada  pelo  Ordenamento  Jurídico
brasileiro,  encontra  uma  barreira  explícita  no  caso  dos  contratos  de
programa.
(...)
7. Em primeiro lugar, não se pode atuar em desvio de finalidade (ou abuso
de poder), a fim de promover a aplicação do inciso III do § 2º do art. 11-B do
Novo Marco,  com o intuito  de transformar o “aditamento de contratos já
licitados,  incluindo  eventual  reequilíbrio  econômico-financeiro”  numa
sobrevida a um contrato proibido em lei.
A interpretação do Novo Marco deve-se dar a partir dele próprio, sobretudo
em vista do parâmetro estatuído em seu artigo 1º. As normas explicam-se
umas  às  outras,  proibindo  que  o  intérprete  acrescente  o  significado  de
“prorrogação” à palavra “aditamento”.

Processo: @PAP 22/80029310 – Decisão Singular: GAC/LRH - 489/2022 6
4510658

46

Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por Luiz Roberto Herbst e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 2280029310 e o codigo: 4E701



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GAB. CONS. LUIZ ROBERTO HERBST 

Os contratos antigos, inclusive os de programa, devem ter o seu equilíbrio
econômico-financeiro respeitado. Quanto a isso não pode haver qualquer
dúvida. Todavia, isso não importa dizer que a solução de reequilíbrio possa
ser contrária ao Novo Marco, reequilibrando-se o contrato de modo ilícito
(seria o mesmo que, por exemplo, se pretendesse reequilibrar por meio da
transferência dos bens públicos da infraestrutura da concessão).

Em  suma,  são  contrárias  ao  princípio  da  legalidade  as  manobras
hermenêuticas que porventura pretendam alongar contratos que não podem
ter qualquer sobrevida: os de programa, eis que “não-licitados”. Por isso que
o art. 11-B, § 2º, inc. III, faz referência ao reequilíbrio – e assim limita a sua
validade – pela inclusão de metas só aos contratos “já licitados” (e assim
veda aditamento a contratos “não-licitados”). O que se reforça com a lógica
da  Lei  Complementar  95/1998:  os  incisos  referem-se  ao  comando
estampado  no  parágrafo,  que  trata  de  “Contratos  firmados  por  meio  de
procedimentos licitatórios que possuam metas diversas (…)”. Ao definir, o
preceito  limita  sua aplicação aos “já  licitados” e exclui  os “de programa”
(“não-licitados”).
No  caso  do  aditamento  a  contratos  licitados,  com  vistas  às  metas
preceituadas e/ou reequilíbrios, a prorrogação está dentre as alternativas
permitidas  em lei,  eis  que  essa  ordem de  contratação  persiste  válida  e
eficaz.

(Editora Zenite. Artigo de Egon Bockmann Moreira, publicado em 04/2021) 3.

- A favor da possibilidade de prorrogação:

5.1. Possibilidade de prorrogação como instrumento de reequilíbrio
Primeiro, é cabível que o aditamento adote como medida de reequilíbrio a
prorrogação do prazo do contrato de concessão em vigor.
A prorrogação dos contratos de concessão é comumente uma medida útil e
vantajosa  ao  próprio  poder  concedente  e  aos  usuários.  Por  meio  da
concessão de prazo adicional ao contrato, permite-se que haja tempo hábil
para a amortização dos novos investimentos necessários ao atingimento
das metas do Novo Marco.
Uma clara vantagem da prorrogação é a viabilização de investimentos sem
o aumento de tarifas para os usuários e sem a redução ou exclusão de
outros ônus que caibam ao concessionário e que eventualmente não podem
ser simplesmente alterados.
Prorrogações dotadas exatamente da mesma lógica têm sido adotadas no
setor  portuário.  Diversos  contratos  de  arrendamento  portuário  já  foram
prorrogados antecipadamente como medida  necessária  à  viabilização de
investimentos novos cuja necessidade foi identificada supervenientemente à
celebração daquelas  avenças.  A solução foi  positivada  no  art.  57 da  lei
12.815  (lei  de  Portos),  mas  já  era  possível  -  e  efetivamente  aplicada  -
antes².
Caberá, em cada caso concreto, definir se a prorrogação é a medida mais
adequada de reequilíbrio e se ela eventualmente poderá ser adotada em
conjunto  com outras  medidas  de  recomposição  da  equação  econômico-
financeira. Não é obrigatório que o reequilíbrio se restrinja a uma medida
específica.  
Conclusão:  O  aditamento  aos  contratos  de  concessão  atuais  de
saneamento é uma medida útil à consecução das metas de universalização
e de qualidade impostas pelo Novo Marco. Pode inclusive ser uma solução
mais rápida e eficiente do que as demais. Essa possibilidade tem aplicação

3 https://zenite.blog.br/autor/egon-moreira/
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ampla. As cautelas cabíveis para a sua adoção são necessárias, mas não
se deve ter  uma intepretação restrita  sobre o cabimento dessa solução.
(Rafael Wallbach Schwind, disponibilizado no periódico Migalhas)4

Considerada a importância da CASAN para a prestação dos serviços

em Santa Catarina, visualiza-se a real necessidade de avaliação da temática acerca

das renovações de contrato, em especial  as “extensões contratuais”, firmadas na

necessidade de “reequilíbrio financeiro” que pretendem a renovação por períodos

extensos, no caso dos autos até 2052.   

Portanto,  entendo  que  a  matéria  necessita  de  esclarecimentos  e

comporta maiores digressões e detalhamentos, a fim de evitar prejuízos ao erário e

à  continuidade  da  prestação  de  serviços  essenciais  (saneamento  básico  e

distribuição  de  água  potável),  ou  criar  dificuldades  ao  atingimento  das  metas

implementadas pela legislação, especialmente o fomento do saneamento básico nos

municípios catarinenses. 

Tanto  que  a  relevância  acerca  da  análise  da  matéria  restou

evidenciada  na  apuração  do  índice  RROMa  (relevância,  risco,  oportunidade  e

materialidade  de  atuação  do  controle  externo)  cujo  índice  superou  a  pontuação

mínima estipulada pelo marco legal como sendo necessária para a instauração de

processo fiscalizatório por parte desta Casa. 

No que se refere à aplicação da matéria GUT, tem-se que a avaliação

da Diretoria técnica, na visão deste Relator, não refletiu a importância do tema e o

interesse público envolvido. Nos termos do § 2º do art.  9º  da Resolução nº TC-

165/2020, caso divirja da proposta de arquivamento, o relator determinará, por meio

de decisão fundamentada nos critérios de seletividade, a continuidade da atividade

fiscalizatória,  com  a  conversão  do  PAP  em  processo  específico,  na  forma  do

Regimento Interno.

4link:https://www.migalhas.com.br/depeso/346212/aditamento-de-contratos-de-concessao-de-
saneamento-para-atingimento
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Entende-se  que  a  matriz  GUT  deve  ser  composta  da  seguinte

pontuação:

QUADRO 01 – Cálculo da Matriz GUT (Portaria nº TC-0156/2021):

Critérios
Dimensões de

avaliação:
Pontos Quesitos Nota Justificativa

Gravidade:

· População do
Ente atingida

5
Extremamente

grave: 4 quesitos
presentes

 
Na  presente  situação

toda a população atendida
pelos  referidos  contratos
com  a  CASAN  seria
afetada.

Considerando  a
possibilidade  de  futuras
anulações  de  contratos
prorrogados,  existe  risco
de  comprometimento  da
prestação  do  serviço  nos
municípios afetados. 

· Impacto
Financeiro no

Ente
4

Muito grave: 3
quesitos

presentes
 

· Potencial de
Prejuízo

3
Grave: 2
quesitos

presentes
3

· Risco de
Comprometimento
da Prestação do

Serviço

2
Pouco grave: 1

quesito
presentes

 

1
Sem gravidade:
nenhum quesito

presente

Urgência:

Tempo de início
da fiscalização
para assegurar
atuação eficaz

5
Até 1 mês ou

mais
rapidamente

As  irregularidades
trazidas  pelos
representantes  indicam
necessidade  de  atuação
urgente  do  TCE/SC,  pois
consta que estão em curso
a  celebração  de
prorrogações  contratuais
que  seriam  ilegais.  Além
disso,  considerando  a
representatividade  da
CASAN  no  universo  de
municípios  catarinenses,
há  elevado  potencial  de
eventuais  irregularidades
serem estendidas a outros
entes municipais.

3
 

Até 6 meses  

1 Mais de 6 meses 5

Tendência:

Se nada for feito,
ao longo do

tempo, o problema
apresentado

 

5
tende a piorar

em menos de 1
mês

 
Considerando  que

estão  em  curso  a
celebração  de
prorrogações  contratuais
que  seriam  ilegais,  com
elevado  potencial  de
eventuais  irregularidades
serem estendidas a outros
entes  municipais,  a
situação  (se  irregular)
tendo a piorar em até seis
meses.

4
tende a piorar

em até 6 meses
4

3
tende a piorar
em mais de 6

meses
 

1
não tende a

piorar ou pode
melhorar
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Total de
pontos:

(multiplicação dos pontos atribuídos por critério =
3 x 5 x 4 

60

Pontuação
mínima:

 48

O  futuro  dos  serviços  voltados  ao  abastecimento  de  água  e

saneamento básico exige deste Tribunal  de Contas um exame aprofundado que

traga elementos necessários e suficientes à solução da matéria, cuja sensibilidade é

de indiscutível extensão, quer pela sua natureza, quer pelos expressivos valores que

envolvem os contratos, razões pelas quais entendo preenchidos os requisitos de

seletividade, situação similar às verificadas e referendadas nos processos @PAP

228006612, @PAP 228005489, @PAP 2100829410 e @PAP 2280018033. 

Dessa  forma,  entende-se  que  estão  cumpridos  os  requisitos  de

seletividade para a continuidade da ação fiscalizatória  deste Tribunal  de Contas,

considerando, ainda, a relevância da matéria.

No que tange à medida cautelar pretendida, destaca-se que não estão

presentes  os  elementos  necessários  ao  seu  deferimento,  fumus  boni  iuris  e

periculum in mora, previstos no art. 114-A do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas. 

Vale  pontuar  que  o  tema  é  complexo  e  envolve  posicionamentos

antagônicos e polêmicos que não permitem, com a clareza necessária, neste exame

perfunctório,  o  exame  acerca  do  fundo  de  direito,  fazendo-se  imprescindível  o

aprofundamento da nova normatização, seus efeitos, limites e consequências.  De

outro  lado,  o  periculum  in  mora  também  não  restou  assente,  pois  não  houve

prejuízos aos serviços prestados pela CASAN, ao Município ou à população. 

Registro, por oportuno, que se fez necessária a correção da Unidade

Gestora  e  dos  responsáveis,  considerando  que  os  fatos  relatados  envolvem

essencialmente os contratos entre a CASAN e os municípios catarinenses, sob o

âmago  dos  reflexos  da  nova  legislação  intitulada  Nova  Marco  do  Saneamento
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Básico. Saliente-se que este Conselheiro também é o relator da Unidade Gestora

CASAN, nos termos da Portaria º TC-354/2020. 

Ante  o  exposto,  com  fundamento  nos  arts.  65  e  66  da  Lei

Complementar nº 202/2000,  arts. 94-A a 102 do Regimento Interno, Resolução nº

TC 165/2020, decido: 

1. Converter o presente Procedimento Apuratório Preliminar (PAP)

em  processo  de  Representação,  considerado  superados  os  requisitos  de

seletividade;

2. Conhecer da Representação apresentada pelos Srs. Jeferson

da Rocha, Ralf Guimarães Zimmer Junior e Leandro Ribeiro, acerca de supostas

irregularidades na assunção de compromissos, convênios e contratos formalizados

entre  a  CASAN -  Companhia  de  Águas  de  Santa  Catarina  e  os  municípios  de

Rancho Queimado, Faxinal dos Guedes e Bom Jardim da Serra; 

3. Indeferir  a  medida  cautelar  pleiteada  por  não  se  revelarem

presentes  os  requisitos  da  plausibilidade  jurídica  (fumus  boni  iuris)  e  perigo  da

demora (periculum in mora), nos termos do art. 114-A do Regimento Interno; 

4. Submeter a medida cautelar ao Plenário na próxima Sessão,

nos termos do § 1º do Artigo 114-A do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

5. Determinar o  retorno  dos  autos  à  Diretoria  Licitações  e

Contratações para que sejam adotadas providências, inclusive auditoria, inspeção

ou  diligências  que  se  fizerem  necessárias  objetivando  a  apuração  dos  fatos

apontados como irregulares. 

6. Dar ciência  aos Representantes e a  Companhia de Águas de

Santa Catarina - CASAN. 
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Florianópolis, 7 de junho de 2022. 

LUIZ ROBERTO HERBST
Conselheiro Relator
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Certifico  que  a  Decisão  Singular/Acórdão/Decisão  Preliminar  n.  489/2022  foi

disponibilizada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Santa

Catarina – DOTCe n. 3390, de 10/06/2022, considerada publicada em 13/06/2022.

10 de Junho de 2022.

Secretaria Geral

*Certidão gerada automaticamente.
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SECRETARIA GERAL

Certidão de ratificação de deliberação de medida cautelar

PROCESSO Nº
UNIDADE GESTORA

:
:

@DEN 22/80029310
Gabinete do Governador do Estado e outras

RESPONSÁVEL : Roberta Maas dos Anjos
INTERESSADO : Jeferson da Rocha, Ralf Guimarães Zimmer Junior e

Leandro Ribeiro
ASSUNTO : Supostas irregularidades referentes aos convênios e/

ou contratos que envolvam serviços de saneamento
básico celebrados entre a Casan e os municípios de
Santa Catarina após a publicação da Lei 14.026/2020

RELATOR : Luiz Roberto Herbst
UNIDADE TÉCNICA : Divisão 3 - DLC/COSE/DIV3

O Plenário do Tribunal de Contas em Sessão Ordinária – Virtual, com início em

29/06/2022, nos termos do §1º do Art. 114- A do Regimento Interno deste Tribunal,

ratificou a presente deliberação de medida cautelar, conforme publicação no Diário

Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  em  07/07/2022,  exarada  no  processo  nº:  @DEN

22/80029310, pelo Conselheiro Luiz Roberto Herbst em 08/06/2022, Decisão Singular

GAC/LRH - 489/2022 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em 10/06/2022.

Florianópolis, 07 de julho de 2022.

MARCOS ANTONIO FABRE
Chefe de Divisão

SEG/DIOS
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PROCESSO Nº: @REP 22/80001734
UNIDADE GESTORA: Gabinete do Governador do Estado
RESPONSÁVEIS: Alisson de Bom de Souza, Jorge Eduardo Tasca
INTERESSADOS: Ralf Guimarães Zimmer Junior; Carlos Henrique de Lima
ASSUNTO: Possíveis irregularidades concernentes à remuneração de

agentes públicos
RELATOR: Luiz Roberto Herbst
DECISÃO SINGULAR: GAC/LRH - 730/2022

                                          
                                                DECISÃO SINGULAR

Tratam  os  autos  de  Representação  proveniente  da  conversão  de

Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) autuado em decorrência de expediente

subscrito  pelo  senhor  Ralf  Guimarães Zimmer  Junior  –  Defensor  Público  e  pelo

senhor Carlos Henrique de Lima – Deputado Estadual (documentos protocolados

sob o nº 654/2022 - fls. 2-189), relatando possíveis irregularidades concernentes à

remuneração de agentes  públicos em dissonância  com as regras constitucionais

vigentes e posicionamentos do Supremo Tribunal Federal e Tribunal de Justiça do

Estado de Santa Catarina.

Os  Representantes  requerem  a  concessão  de  medida  cautelar,

entendendo presentes os requisitos necessários ao seu deferimento.

Após a apreciação preliminar da Diretoria de Atos de Pessoal (DAP) por

meio do Relatório nº 151/2022 (fls. 190-211), este Relator emitiu a Decisão Singular

nº 45/2022 (fls. 226 a 241), deliberando nos seguintes termos:

1. Considerar atendidos os critérios de admissibilidade previstos no art.102
da  Resolução  nº  TC  006/2001  e  preenchidos  os  pressupostos  de
seletividade em relação aos itens 2.3.2, 2.3.3 e 2.3.4 do Relatório Técnico,
em atenção aos arts.4º a 7º da Portaria nº TC-0156/2021 e ao art. 10 da
Resolução nº TC-0165/2020;
2.  Conhecer  da  Representação  e  converter o  presente  Procedimento
Apuratório  Preliminar  –  PAP em processo de  Representação  (REP),  em
atenção  ao  parágrafo  único  do  art.  100  da  Resolução  nº  TC-06/2001
(Regimento Interno), relativamente aos itens 2.3.2, 2.3.3 e 2.3.4;
3.  Postergar exame  da  medida  cautelar  suscitada,  considerando  a
necessidade  de  informações  relacionadas  às  irregularidades  objeto  de
exame; 
4.  Determinar  a  juntada/inserção  de  cópia  da  petição  inicial  da
representação, do Relatório nº DAP-151/2022 e desta Decisão Singular ao
processo  @RLI  19/00255496,  que  trata  da  matéria  de  pagamento  de
indenização  pelo  uso  de  veículo  por  servidor  público  integrantes  das
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carreiras  apontadas  na  Representação  (item  2.3.4  do  Relatório  DAP-
151/2022), com instrução pela Diretoria de Contas de Gestão (DGE);
5.  Determinar que  a  Diretoria  de  Atos  de  Pessoal  –  DAP  promova  a
instrução,  nestes  autos,  dos  itens  2.3.2 -  Transposição  de  cargos  –
Contador da Fazenda Estadual e Analista Financeiro do Tesouro Estadual –
Lei  Complementar  nº781/2021 – Cargo de Auditor  Estadual de Finanças
Públicas  e  2.3.3 –  Transposição  de  cargos  –  Advogados  autárquicos  e
fundacionais – Lei Complementar nº 783/2021 – Vinculação à Procuradoria
Geral do Estado (PGE), adotando todas as medidas necessárias à instrução
do processo, inclusive a realização de diligências e audiências; 
6.  Determinar que  as  informações  e  conclusões  colhidas  no  processo
@LEV 21/00830850, relacionadas ao item 2.3.2 - Transposição de cargos –
Contador da Fazenda Estadual e Analista Financeiro do Tesouro Estadual –
Lei Complementar nº 781/2021 – Cargo de Auditor Estadual de Finanças
Públicas,  complementem  a  instrução  da  representação  e  subsidiem  o
relatório técnico;

Dessa forma,  os autos  retornaram à DAP que promoveu diligências  à

Procuradoria  Geral  do  Estado  e  à  Secretaria  de  Estado da  Administração,  para

obtenção dos seguintes esclarecimentos e documentos (Relatório DAP nº 1594/2022

- fls. 259 a 272):

Ante o exposto, sugere-se que os autos sejam encaminhados à SEG/DICM
para que seja procedida  Diligência ao titular das unidades gestoras, nos
termos do art. 123, § 3º e art. 124, § 1º, da Resolução TC nº 06/01, com
ofício  à  Procuradoria  Geral  do  Estado  e  à  Secretaria  de  Estado  da
Administração, para que encaminhem,  no prazo de 30 (trinta) dias, os
esclarecimentos e documentos necessários a respeito dos critérios objetivos
para  o  pagamento  do  Adicional  de  Atividade  Jurídica  aos  Advogados
Autárquicos  e  Fundacionais,  assim como o  envio  dos  contracheques de
todos os servidores em desempenho dos cargos em questão, referente aos
meses de janeiro a março/2022, com o consequente impacto financeiro no
orçamento do Poder Executivo de Santa Catarina.

Após o envio de informações e documentos pela  Procuradoria Geral do

Estado e pela Secretaria de Estado da Administração (fls. 277-551), a DAP elaborou

o  Relatório  nº  3079/2022  (fls.  552-572),  com  a  seguinte  sugestão  de

encaminhamento:

3.1. Em preliminar, indeferir o pedido cautelar, tendo em vista a ausência
dos  requisitos  condicionantes  para  a  concessão  da  medida  liminar,  nos
termos do caput do art. 114-A e § 9º do Regimento Interno do Tribunal de
Contas, acrescido pela Resolução nº TC-131/2016;

3.2. No mérito:

3.2.1. Determinar à SEG/DICM que promova AUDIÊNCIA do Sr. Alisson de
Bom de Souza,  Procurador Geral  do Estado desde 10/02/2020, CPF nº
040.906.369-06, e do Sr.  Jorge Eduardo Tasca,  Secretário de Estado da
Administração desde 07/05/2021, CPF nº 912.563.999-49, nos termos do
art.  29,  §  1º  c/c  art.  35  da  Lei  Complementar  nº  202/2000,  para  que
apresentem justificativas  a  este  Tribunal  de  Contas,  em observância  ao
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princípio do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar do recebimento desta, relativamente ao que segue:

3.2.1.1.  Pagamento  do  Adicional  de  Atividade  Jurídica  à  Sra.  Priscila
Ferreira Curi, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista Técnico
em Gestão  de  Fiscalização  e  Regulação,  no  mês  de  janeiro/2022,  sem
comprovação de preenchimento dos requisitos legais, em desacordo ao art.
37, caput, da CF e ao art. 3º da Lei Complementar (estadual) nº 783/2021
(item 2.2 deste relatório);

3.2.1.2.  Pagamento  do  Adicional  de  Atividade  Jurídica  aos  Advogados
Autárquicos  e  Fundacionais  estando  ausentes  critérios  que  embasam a
concessão e em concomitância à gratificação pela representação judicial e
consultoria jurídica prevista no art. 8º, IV, da Lei Complementar (estadual) nº
485/2010,  em desacordo  ao  previsto  no  art.  37,  caput,  da  Constituição
Federal e ao Prejulgado nº 1516 do TCE/SC. (item 2.2 deste relatório). 

Passo ao exame das irregularidades remanescentes nesses autos, com

posterior conclusão acerca dos encaminhamentos sugeridos pela diretoria técnica

competente. 

1. Transposição  de  cargos  –  Contador  da  Fazenda  Estadual  e

Analista  Financeiro  do  Tesouro  Estadual  –  Lei  Complementar  n.  781/2021–

Cargo de Auditor Estadual de Finanças Públicas 

A  irregularidade  sob  exame  tem  origem  na  aprovação  do

PLC/0032.4/2021,  transformado  na  Lei  Complementar  nº  781/2021,  que  criou  o

cargo de Auditor Estadual de Finanças Públicas no quadro de pessoal da Secretaria

de Estado da Fazenda (SEF), prevendo a extinção e transformação dos cargos de

Contador  da  Fazenda  Estadual  e  Analista  Financeiro  do  Tesouro  Estadual,

unificando as atribuições legais destas últimas carreiras num só cargo.

Os  Representantes  sustentam que o  procedimento  afronta  a  regra  do

concurso público e à Súmula Vinculante n.  431 do STF,  que veda o provimento

derivado de cargos.  Nesse sentido, requerem a adoção de medidas a fim de evitar

os atos concretos de transposição de cargos, fundado em pedido de expedição de

medida cautelar ante a urgência, pelos efeitos dela imediatos, presente o periculum

in mora.

1 È inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia
aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido.
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A  área  técnica  deste  Tribunal  ao  tomar  conhecimento  da  possível

alteração no quadro  funcional  da  Secretaria  de  Estado da Fazenda (SEF),  mais

especificamente das questões afetas ao projeto de lei complementar n. 0032.4/2021

(quando ainda não tinha sido sancionada a lei), autuou procedimento específico no

âmbito  do  Tribunal  de  Contas,  denominado  “levantamento”,  sob  a  sigla  @LEV

21/008308502,  com  fulcro  no  artigo  123 da  Resolução  n.  TC-0161/2020.

Posteriormente, referido projeto de lei (PLC/0032.4/2021) foi aprovado, momento em

que restou sancionada a Lei Complementar nº 781/2021, que introduziu alterações

na Lei Complementar nº 442/2009.

No procedimento LEV, conforme informado pela área técnica em relatório

de  instrução  preliminar  (fls.  190-211),  foi  contextualizada  toda  a  situação  que

permeia a questão da transformação dos cargos aqui citados - Contador da Fazenda

Estadual  e  Analista  Financeiro  do  Tesouro  Estadual  -  para  Auditor  Estadual  de

Finanças  Públicas,  com  análise  dos  requisitos  de  ingresso  de  cada  cargo;  as

atribuições específicas;  a  exposição de motivos  do projeto  de  lei  complementar;

assim como a questão dos reflexos financeiros para os servidores ocupantes dos

cargos originais, inclusive, o provimento de cargos comissionados e a designação de

funções gratificadas, acarretando aumento de despesas para o erário estadual.

A  temática  também  se  encontra  sob  exame  do  poder  judiciário

catarinense nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5023292-

17.2022.8.24.0000, ajuizada pelo Procurador-Geral de Justiça de Santa Catarina e

do  Mandado  de  Segurança  nº  5000105-77.2022.8.24.0000,  impetrado  pelo

SINDIAUDITORIA, ambos pendentes de julgamento definitivo.

Em sede de Decisão Singular nº 45/2022, este relator determinou à DAP

para que as informações e conclusões colhidas no processo @LEV 21/00830850

fossem  trazidas  para  o  presente  processo  de  representação  para  fins  de

complementação do relatório técnico. Inclusive os fatos relacionados à transposição

2 O Procedimento encontra-se sob a relatoria do Conselheiro José Nei Ascari.

3 Art. 12. Na execução da fiscalização, o Tribunal de Contas poderá adotar os seguintes instrumentos: I – levantamento; II – 
inspeção; III – auditoria; IV – monitoramento; V – acompanhamento. Parágrafo único. A execução dos instrumentos de 
fiscalização deverá ser compatível com os padrões gerais de planejamento, execução e elaboração de relatórios preconizados 
pelas normas de auditoria governamental internacionais, reconhecidas e adotadas pelos Tribunais de Contas do Brasil e pelas 
normas editadas por organismos nacionais de pesquisa e apoio ao controle externo.
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de cargos foram conhecidos na presente representação. Contudo, a diretoria técnica

não  trouxe  quaisquer  informações  adicionais  sobre  o  estágio  de  tramitação  do

processo LEV e sobre as suas conclusões, limitando-se a informar novamente que

todas as medidas  com o intuito de verificar a questão da referida transposição de

cargos está sendo realizada nos autos daquele processo LEV.

Sendo  assim,  a  assessoria  deste  relator  verificou  que  o  referido

procedimento de levantamento está em fase de instrução bem avançada, com a

juntada de vários documentos e informações. Razão pela qual entende prudente que

se aguarde a conclusão do referido procedimento, a qual juntamente com todos os

esforços e esclarecimentos prévios subsidiarão  o entendimento a ser firmado por

este relator a respeito do tema no presente processo de representação.

2. Transposição de cargos – Advogados autárquicos e fundacionais

– Lei Complementar n. 783/2021 – Vinculação à Procuradoria Geral do Estado –

PGE

Os autores da representação relatam a ocorrência de transposição de

cargos de advogados autárquicos e fundacionais a cargos vinculados à Procuradoria

Geral do Estado (PGE), por intermédio da Lei Complementar nº 783/2021. 

Sustentam  que  tal  procedimento  configura  notória  transposição

inconstitucional de cargos, em afronta à regra constitucional do concurso público e

ao  entendimento  sumulado  no  STF  (Súmula  Vinculante  nº  43),  o  qual  veda  o

provimento derivado de cargos, assim como acarreta um aumento remuneratório por

vinculação, em contrariedade ao disposto no art. 37, XIII, da Constituição Federal.

Diante de tais argumentos, pugnam ao órgão ministerial (MP/SC) e a este

Tribunal  de  Contas  a  adoção  de medidas  a  fim de evitar  os  atos  concretos  de

transposição de cargos. 

Em exame, a DAP registra que o quadro de pessoal dos serviços jurídicos

das Autarquias e Fundações Públicas do Estado de Santa Catarina foi criado pela

Lei Complementar Estadual nº 485/2010, com base no disposto do art. 103, § 4º da

Constituição Estadual, nos seguintes termos:

Constituição Estadual
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Art.  103.  A  Procuradoria-Geral  do  Estado,  subordinada  ao  Gabinete  do
Governador, e a instituição que, diretamente ou através de órgão vinculado,
representa o Estado judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos
da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento,
as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.
[...]
§ 4º As autarquias e fundações públicas terão serviços jurídicos próprios,
vinculados  a  Procuradoria-Geral  do  Estado,  nos  termos  da  lei
complementar.

Lei Complementar nº 485/2010
Art.  1º  Os  serviços  jurídicos  das  Autarquias  e  Fundações  Públicas  do
Estado  de  Santa  Catarina,  órgãos  seccionais  do  Sistema  de  Serviços
Jurídicos do Estado, serão organizados e estruturados nos termos desta Lei
Complementar, observando o quantitativo fixado nos Anexos I e II.
Parágrafo Único - As Autarquias e Fundações Públicas manterão serviços
jurídicos próprios, nos termos do art. 103, § 4º da Constituição Estadual.
[...]
Art. 3º A representação judicial e as atividades de consultoria jurídica das
entidades autárquicas e fundacionais serão atribuídas exclusivamente aos
ocupantes dos cargos de Advogado Autárquico e Advogado Fundacional,
ressalvado o disposto na Lei Complementar nº 226, de 14 de janeiro de
2002, competindo-lhes, em especial,  as seguintes atribuições: (Advogado
Fundacional  passou  a  denominar-se  Advogado  Autárquico  pela  Lei  nº
17.354/2017)
I - ajuizar e contestar ações em qualquer juízo ou tribunal na defesa dos
interesses da entidade a qual está vinculado;
II - arguir exceções, reconvir, intervir como assistente ou opoente e interpor
recursos de qualquer natureza;
III - intervir em processos, desde que evidenciado o interesse da entidade a
qual está vinculado, na forma da legislação processual em vigor;
IV  -  acompanhar  todos  os  feitos  de  interesse  da  entidade  a  qual  está
vinculado, bem como exercer as atribuições delegadas ou estabelecidas em
lei ou em regimento;
V -  propor  diligências  e  requisitar  documentos,  dados e  informações de
qualquer autoridade ou órgão do ente ao qual está vinculado, para fins de
instrução de processo ou defesa da mesma em Juízo;
VI  -  estudar  a  matéria  jurídica  a  ele  encaminhada  pela  autoridade
competente, emitindo, conforme o caso, informações ou pareceres; e
VII - exercer outras atribuições definidas em lei ou ato normativo, cometidas
pelo dirigente do órgão ou pelo Chefe do Setor Jurídico da entidade, ou
ainda decorrentes da natureza da função, observada a orientação jurídica
da Procuradoria-Geral do Estado.
§  1º  Os  Advogados  Autárquicos  e  os  Advogados  Fundacionais  terão
subordinação  hierárquica  ao  órgão  de  lotação  e  vinculação  técnica  à
Procuradoria-Geral do Estado, sujeitando-se a correição nos termos da Lei
Complementar nº 226, de 2002.
[...]
Art.  4º  O  ingresso  nos  cargos  de  Advogado  Autárquico  ou  Advogado
Fundacional  dar-se-á  por  concurso  público  de  provas  e  títulos,  sendo
requisitos:  (Advogado  Fundacional  passou  a  denominar-se  Advogado
Autárquico pela Lei nº 17.354/2017)
I - para inscrição no concurso de ingresso:
a) ser brasileiro;
b) ser bacharel em direito;
c) estar no gozo dos direitos políticos;
d) estar quite com o serviço militar; e
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e) pagar a taxa de inscrição.
[...]
Art. 8º Os cargos de Advogado Autárquico e Advogado Fundacional terão
vencimento conforme tabela de vencimento estabelecida para os cargos de
nível  superior  de  ensino  no  plano  de  carreira  e  vencimentos  de  seu
respectivo órgão lotacional,  a razão de 1 (uma) referência por tempo de
efetivo  exercício  no  Poder  Executivo  Estadual  e  direito,  na  forma  da
legislação  vigente,  aos  seguintes  benefícios  pecuniários:  (Advogado
Fundacional  passou  a  denominar-se  Advogado  Autárquico  pela  Lei  nº
17.354/2017)
I - adicional por tempo de serviço;
II - auxílio alimentação, previsto na Lei nº 11.647, de 28 de dezembro de
2000, vedada a redução do valor percebido atualmente pelos servidores não
alcançados pelas disposições do art. 5º, da Lei Complementar nº 357, de
2006, enquanto permanecer na respectiva lotação;
III - adicional de pós-graduação;
IV - Gratificação de Atividade Jurídica e Representação Judicial, resultante
da transformação da gratificação de produtividade, conforme estabelece o §
1º, deste artigo;
V  -  vantagens  de  caráter  pessoal  reconhecidas  por  meio  de  ato
administrativo próprio;
VI - Gratificação por Dedicação Exclusiva por Opção; e
VII - outras vantagens ou gratificações que venham a ser estabelecidas em
outras leis.
§ 1º A Gratificação de Produtividade, prevista no art. 7º, da Lei nº 9.751, de
6  de  dezembro  de  1994,  percebida  pelos  ocupantes  dos  cargos  de
Advogado  Autárquico  e  Advogado  Fundacional,  fica  transformada  em
Gratificação de Atividade Jurídica e Representação Judicial,  e manterá o
mesmo critério de reajuste da vantagem primitiva. (Advogado Fundacional
passou  a  denominar-se  Advogado  Autárquico  pela  Lei  nº  17.354/2017)
(Vide Lei nº 18.314/2021)

Inicialmente, a DAP argumenta que a representação judicial das Autarquias e

Fundações  do  Estado,  exercida  pelos  Advogados  Autárquicos  e  Advogados

Fundacionais,  contraria  em  tese,  o  art.  132  da  Constituição  Federal4 e  a

jurisprudência  do  Supremo  Tribunal,  que  sustenta  que  tal  atribuição  deve  ser

realizada pelos servidores que ocupam o cargo de provimento efetivo de Procurador

do Estado, conforme entendimento manifestado no julgamento da Medida Cautelar

na ADI 5215/GO e da ADI 145/CE.

                          ADI 5215/GO:

Direito Constitucional e Administrativo. Ação direta de inconstitucionalidade.
Emenda à Constituição Estadual que cria o cargo de Procurador Autárquico,
em estrutura paralela à Procuradoria do Estado. Inconstitucionalidade formal
e material.

4 Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de
concurso  público  de  provas  e  títulos,  com a participação  da  Ordem dos  Advogados  do  Brasil  em todas  as  suas  fases,
exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
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1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que viola a separação dos
poderes emenda à Constituição Estadual que trate de regime jurídico de
servidores  públicos,  em  razão  de  se  tratar  de  matéria  reservada  à  lei
ordinária e de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Precedentes.
2.  O  exercício  da  atividade  de  representação  judicial  e  de  consultoria
jurídica  no  âmbito  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  é  de  competência
exclusiva dos Procuradores do Estado (art. 132, CF/88), sendo vedada a
criação de Procuradoria Autárquica para a consultoria e o assessoramento
jurídico das autarquias e fundações estaduais.
3.  O  modelo  constitucional  da  atividade  de  representação  judicial  e
consultoria jurídica dos Estados exige a unicidade orgânica da advocacia
pública estadual, incompatível com a criação de órgãos jurídicos paralelos
para o desempenho das mesmas atribuições no âmbito da Administração
Pública Direta ou Indireta, com exceção dos seguintes casos:
(i)  procuradorias  jurídicas  nas  Assembleias  Legislativas  e  Tribunais  de
Contas para a defesa de sua autonomia e assessoramento jurídico de suas
atividades internas (ADI 94, Rel. Minº Gilmar Mendes);
(ii)  contratação de advogados particulares em casos especiais  (Pet  409-
AgR, Rel. Minº Celso de Mello); e
(iii) consultorias paralelas à advocacia estadual que já exerciam esse papel
à época da promulgação da Constituição de 1988 (art. 69 do ADCT). (STF.
ADI  5215.  Órgão  julgador:  Tribunal  Pleno  Relator  (a):  Minº  ROBERTO
BARROSO Julgamento: 28/03/2019 Publicação: 01/08/2019)

ADI 145/CE:

Ação direta de inconstitucionalidade. Artigos e expressões da Constituição
do Estado do Ceará,  promulgada em 5 de outubro de 1989,  e  de suas
Disposições Constitucionais Transitórias. Parcial prejudicialidade. Alteração
substancial.  Eficácia  exaurida.  Mérito.  Autonomia  financeira  do Ministério
Público.  Vedação de equiparação  e  vinculação remuneratória.  Artigo 37,
VIII,  e  art.  39,  §  1º,  da  CF.  Vedação  de  criação  de  procuradorias
autárquicas.  Artigo  132  da CF.  Vício  formal.  Prerrogativa  de  propositura
legislativa  dos  Poderes  Executivo  e  Judiciário.  Procedência  parcial  do
pedido.
(...)
5.  O art.  152,  parágrafo  único,  da Constituição do Estado do Ceará,  ao
estabelecer que o Governador do Estado deve encaminhar à Assembleia
Legislativa projeto de lei dispondo sobre a organização e o funcionamento
da Procuradoria-Geral do Estado e das procuradorias autárquicas, admite,
de forma geral e para o futuro, a existência de órgãos jurídicos, no âmbito
das autarquias e fundações, distintos da Procuradoria-Geral do Estado, em
clara  afronta  ao  modelo  constitucional  do  art.  132  da  Carta  Federal.  A
Constituição Federal estabeleceu um modelo de exercício exclusivo, pelos
procuradores do estado e do Distrito Federal, de toda a atividade jurídica
das unidades federadas estaduais e distrital –o que inclui as autarquias e as
fundações -, seja ela consultiva ou contenciosa. A previsão constitucional,
também conhecida como princípio da unicidade da representação judicial e
da  consultoria  jurídica  dos  estados  e  do  Distrito  Federal,  estabelece
competência  funcional  exclusiva  da  procuradoria-geral  do  estado.  A
exceção  prevista  no  art.  69  do  ADCT  deixou  evidente  que,  após  a
Constituição de 1988, não é mais possível a criação de órgãos jurídicos
distintos  da  procuradoria-geral  do  estado,  sendo  admitida  apenas  a
manutenção  daquelas  consultorias  jurídicas  já  existentes  quando  da
promulgação da Carta.  (STF.  ADI  145.  Relator  (a):  Minº  DIAS TOFFOLI
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Julgamento:  20/06/2018  Publicação:  10/08/2018 Órgão  julgador:  Tribunal
Pleno)

Em  consequência,  com  o  intuito  de  regularizar  os  serviços  jurídicos  das

autarquias e fundações públicas do Estado de Santa Catarina, o Poder Executivo

vinculou os Advogados Autárquicos e Fundacionais a um quadro específico dentro

da Procuradoria Geral do Estado e para isso editou a Lei Complementar Estadual nº

783/2021, da qual merece destacar o que segue:

Art.  1º  Esta  Lei  Complementar  dispõe  sobre  a  regularização  dos
serviços  jurídicos  das  autarquias  e  fundações  públicas  do  Poder
Executivo.
Art.  2º  Os cargos de provimento efetivo de Advogado Autárquico e
Advogado Fundacional previstos na Lei Complementar nº 485, de 11 de
janeiro  de  2010,  ficam  lotados  em  quadro  especial  vinculado  à
Procuradoria-Geral do Estado (PGE) como cargos em extinção.
§  1º  Ficam extintos  36  (trinta  e  seis)  cargos  de  provimento  efetivo
vagos de Advogado Autárquico e Advogado Fundacional.
§ 2º Ficam extintos, na medida que vagarem, os 47 (quarenta e sete)
cargos  de  provimento  efetivo  ocupados  de  Advogado Autárquico  e
Advogado Fundacional.
§ 3º A lotação em quadro especial vinculado à PGE de que trata o  caput
deste  artigo  não  se  aplica  aos  advogados  fundacionais  lotados  e  em
exercício  na  Fundação  Universidade  do  Estado  de  Santa  Catarina
(UDESC).
Art.  3º  Fica instituído o Adicional  de Atividade Jurídica,  devido aos
ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Advogado Autárquico
e Advogado Fundacional lotados no quadro especial de que trata o art.
2º desta Lei Complementar.
§ 1º Fica o valor mensal do adicional de que trata o caput deste artigo
estabelecido  em  valor  igual  ao  quociente  entre  o  vencimento
estabelecido para  o  Nível  1,  Referência  "A",  do Grupo Ocupacional
ANS -  Atividades  de  Nível  Superior,  constante  do  Anexo  VI  da  Lei
Complementar  nº  676,  de  12  de  julho  de  2016,  vigente  na  data  de
publicação desta Lei Complementar, e o divisor 0,432 (quatrocentos e
trinta e dois milésimos).
§ 2º O valor do adicional de que trata o caput deste artigo não integra a
base  de cálculo  de qualquer  outra  vantagem,  ressalvados a  gratificação
natalina, o terço constitucional de férias e o adicional por tempo de serviço.
Art. 4º O art. 1º da Lei Complementar nº 485, de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 1º Os serviços jurídicos próprios das autarquias e fundações públicas
do  Poder  Executivo,  órgãos  seccionais  do  Sistema  Administrativo  de
Serviços  Jurídicos,  serão  prestados  por  meio  de  procuradorias  jurídicas
vinculadas tecnicamente à Procuradoria-Geral do Estado.
..." (NR)
Art. 5º O art. 3º da Lei Complementar nº 485, de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art.  3º A representação judicial e a consultoria jurídica das autarquias e
fundações públicas do Poder Executivo continuarão a ser exercidas pelos
ocupantes  dos  cargos  de  provimento  efetivo  de  Advogado  Autárquico  e
Advogado Fundacional, sem prejuízo do disposto na Lei Complementar nº
226, de 14 de janeiro de 2002, e no art. 132 da Constituição da República,
competindo-lhes, em especial, as seguintes atribuições:
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...
§  1º  Ficam  os  Advogados  Autárquicos  e  Advogados  Fundacionais
subordinados  hierarquicamente  ao  órgão  ou  à  entidade  em  que  forem
designados pelo Procurador-Geral do Estado e vinculados tecnicamente à
Procuradoria-Geral do Estado, sujeitando-se à correição nos termos da Lei
Complementar nº 226, de 2002.
...
§  3º  O  Advogado  Autárquico  e  Advogado  Fundacional  exercem  função
essencial ao regime da legalidade dos atos das entidades da Administração
Pública Estadual Autárquica e Fundacional do Poder Executivo, gozando,
no  desempenho  do  cargo,  das  prerrogativas  inerentes  à  atividade  da
advocacia, sendo inviolável por seus atos e suas manifestações oficiais, nos
termos da legislação específica." (NR)
Art. 6º O art. 5º da Lei Complementar nº 485, de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 5º O Procurador-Geral do Estado, após manifestação do Corregedor-
Geral  da  Procuradoria-Geral  do  Estado,  poderá  designar  Advogado
Autárquico  e  Advogado  Fundacional  para  atuar  nos  órgãos  seccionais
integrantes do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos.
..." (NR)
Art. 7º Aplica-se o disposto nesta Lei Complementar aos servidores públicos
inativos  e  aos  pensionistas  respectivos  com direito  à  paridade  em seus
benefícios, nos termos da Constituição da República.
Art.  8º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  Complementar
correrão à conta das dotações do Orçamento Geral do Estado.
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.
Art. 10. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº
485, de 11 de janeiro de 2010:
I - o art. 4º; e
II - os Anexos I e II.

Para a DAP não ocorreu transposição de cargos por  meio da LCE nº

783/2021 em razão de que: a) os Advogados Autárquicos e Fundacionais não foram

transformados  em  Procuradores  do  Estado,  estando  apenas  vinculados  à

Procuradoria Geral do Estado enquanto não forem extintos totalmente os cargos,

nos termos da CF/89 e da jurisprudência do STF; e b) há identidade de atribuições,

as mesmas exigências de escolaridade e o ingresso por concurso público de provas

e títulos para ambos os cargos.

Contudo,  quanto  à  criação do  pagamento  do  Adicional  de  Atividade

Jurídica, entende o corpo instrutivo que o art. 3º da Lei Complementar nº 783/2021

não indicou os critérios específicos que embasam o seu pagamento, contrariando o

art. 37, caput, da Constituição Federal e o Prejulgado nº 1516 do TCE/SC5.

5 [...]

2.  Qualquer  vantagem  atribuída  a detentores  de cargos  ou empregos  públicos,  tais  como,  gratificação,  abono,  aumento,
reajuste, reestruturação de cargos e salários, etc., somente pode ser implementada após atendidos aos seguintes requisitos:
[...]
c)  autorização  em  lei  específica,  observada  a  iniciativa  em  cada  caso,  que  estabeleça  condições  e  critérios  para  a
concessão; (Grifado)
[...]
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O corpo instrutivo mencionou os termos da exposição de motivos da LC

nº 783/20216, na qual o Poder Executivo discorre sobre a justificativa para a edição

da lei e também dos impactos financeiros advindos dela, reportando-se ao delineado

no processo SEA 1448812021, nos seguintes termos:

[...]
Atualmente, a representação judicial e a consultoria jurídica de autarquias e
fundações estão a cargo de servidores ocupantes dos cargos de advogado
autárquico  e  advogado  fundacional,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de
avocação de processos pela Procuradoria-Geral do Estado. Ocorre que a
jurisprudência  pacífica  do  Supremo  Tribunal  Federal  vai  no  sentido  de
prestigiar o princípio da unicidade na representação judicial e consultoria
jurídica  dos  entes  estaduais  da  Federação,  encartado  no  art.  132  da
Constituição da República, trazendo insegurança para os serviços jurídicos
das autarquias e fundações estaduais.
Por outro lado, no âmbito da advocacia autárquica e fundacional há
sensível  diferença remuneratória  entre os  ocupantes  dos cargos de
advogado autárquico e advogado fundacional, a depender do órgão de
lotação, o que precisa ser equacionado como medida de isonomia.
A  proposta  ora  submetida  a  apreciação  prevê  a  valorização
profissional de toda a categoria, trazendo-os para o quadro de pessoal
da  Procuradoria-Geral  do  Estado  (PGE)  e  beneficiando-os  com  as
gratificações atualmente existentes ou futuramente criadas, conforme
propostas em tramitação, excetuando-se os servidores lotados na Fundação
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC).
A proposição de vinculação à PGE tem o escopo de assegurar aos serviços
jurídicos das autarquias e fundações, cujos cargos de advogado autárquico
e  fundacional  serão  extintos  à  medida  que  vagarem,  a  adequada
coordenação  do  sistema  de  serviços  jurídicos  e  a  eficiência  na
representação judicial e consultoria jurídica de tais entidades.
Com a pretendida regularização e a progressiva adequação constitucional
dos serviços jurídicos das autarquias,  serão fortalecidas a representação
judicial e a consultoria jurídica do Estado de Santa Catarina e de todos os
seus órgãos e entidades.
Relevante ressaltar que o art.  3º da proposta institui  o Adicional de
Atividade  Jurídica,  devido  aos  Advogados  Autárquicos  e
Fundacionais,  em  valor  previsto  no  respectivo  §  1º  e  requisitos
estabelecidos no subsequente § 2º.
Também importa mencionar a garantia de continuidade prevista no art. 5º, a
fim de que os ocupantes dos cargos de Advogado Autárquico e Advogado
Fundacional exerçam plenamente suas atribuições. Já no art. 6º se prevê
importante  regra  para  assegurar  a  adequada  administração  da  força  de
trabalho  durante  a  sazonalidade  característica  das  demandas judiciais  e
administrativas afetas aos serviços jurídicos das autarquias e fundações.
O aumento de despesas com pessoal da presente proposta somente terá
efeitos  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2022  e  o  impacto  financeiro  está
delineado no processo SEA 1448812021. (grifo nosso)

6 Disponível  em:  http://visualizador.alesc.sc.gov.br/VisualizadorDocumentos/paginas/visualizadorDocumentos.jsf?
token=26a389d0ebd8d5f24fc32111a1db054fa63d85ba9bed19014b4a0b64e8fde7fb422e20feb5018367aed9fd600999152e
Acesso em: 04/04/2022.
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Conforme exposição de motivos, o Poder Executivo buscou, em tese, com

a  criação  do  Adicional  de  Atividade  Jurídica,  a  isonomia  entre  as  carreiras  de

Procurador do Estado e dos Advogados Autárquicos e Fundacionais.

A Procuradoria Geral  do Estado,  em resposta à diligência argumentou

que  a  concessão  de  “adicional”  seria  espécie  remuneratória  que  recompensa  o

servidor pelo tempo de serviço ou exercício do cargo, divergindo do conceito de

gratificação. 

 Contudo, para o corpo instrutivo da DAP subsiste possível irregularidade

com relação ao pagamento  do Adicional  de  Atividade Jurídica,  a  qual  suscita  a

necessidade de audiência do senhor Alisson de Bom de Souza, Procurador Geral do

Estado desde 10/02/2020 e do senhor Jorge Eduardo Tasca, Secretário de Estado

da Administração, em razão dos seguintes apontamentos:

a) que não foram discriminados os critérios objetivos para o pagamento

do adicional de Atividade Jurídica aos Advogados Autárquicos e Fundacionais, em

que pese o adicional constar em legislação própria;

b) que não há como um servidor ocupante de cargo efetivo perceber um

adicional pelas mesmas atividades inerentes ao cargo que ocupa, tendo em vista

que já recebe um estipêndio para o desempenho deste cargo,  que vem a ser o

vencimento-base;

c)  que o art.  8º,  IV,  da  Lei  Complementar  nº  485/2010,  já  prevê uma

Gratificação de Atividade Jurídica e Representação Judicial, o que pode ensejar o

pagamento de duas verbas remuneratórias com base no mesmo fato gerador7, tendo

em  vista  a  analogia  existente  entre  as  expressões  “representação  judicial  e

consultoria jurídica”, atinentes à gratificação em tela8, e “atividade jurídica”, prevista

no adicional9 objeto de análise deste relatório; 

d)  que a representação judicial  e a consultoria jurídica às autarquias e

fundações públicas já constam das atribuições dos respectivos cargos, conforme se

7 Prejulgado 277
[...] 3. Ao servidor ocupante de cargo de chefia poderá ser concedida gratificação de função referente ao cumprimento desse
desiderato, e ainda, outras que tenham por base fato gerador diverso.
8 De acordo com a rubrica 01-1467, aportada às fls. 289 a 385.
9 De acordo com a rubrica 01-1471, aportada às fls. 289 a 385.
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verifica  no  art.  3º  da  LCE  nº  485/2010,  considerando  que  as  atividades

desenvolvidas pelos Advogados Autárquicos e Fundacionais não foram alteradas

quando da vinculação à Procuradoria Geral do Estado; e

e) que, no mês de janeiro/2022, ocorreu o pagamento do adicional  de

Atividade  Jurídica  à  servidora  Priscila  Ferreira  Curi,  ocupante  do  cargo  de

provimento efetivo de “Analista Técnico em Gestão de Fiscalização e Regulação”

sem comprovação de preenchimento dos requisitos legais.

3. Requerimento de medida cautelar

No que se refere à suspensão cautelar, necessário salientar que a medida

cautelar é concedida quando a demora da decisão pode causar prejuízo (periculum

in mora) e quando se avalia que o pedido apresentado tem fundamentos jurídicos

aceitáveis (fumus boni iuris).

 Os requisitos exigidos para a concessão da tutela cautelar são a fundada

ameaça de grave lesão ao erário ou ao direito dos interessados no edital, o fumus

boni iuris; e o periculum in mora, traduzido na situação de perigo da manutenção da

questão supostamente ilegal. 

No presente caso não vislumbro a possibilidade de juízo antecipado sobre

os fatos representados, resultando no indeferimento do pedido de sustação cautelar.

Dessa forma,  considero  mais  oportuno e  pertinente  nesse momento  a

determinação  de  audiência  dos  gestores  públicos  responsáveis,  para  que

apresentem justificativas e/ou esclarecimentos quanto aos fatos apontados. 

Ante o exposto, decido:  

1. Indeferir a medida cautelar pleiteada, por não estarem presentes os

requisitos dispostos no art. 29 da Instrução Normativa nº TC 21/2015 c/c o artigo

114-A do Regimento Interno desta Corte de Contas.

2.  Determinar  audiência ao  senhor  Alisson  de  Bom  de  Souza,

Procurador Geral do Estado desde 10/02/2020, e ao senhor Jorge Eduardo Tasca,
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Secretário de Estado da Administração desde 07/05/2021, nos termos do art. 29, §

1º, da Lei Complementar Estadual nº 202, de 15 de dezembro de 2000, para, no

prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da deliberação, com fulcro no

art. 46, I, b, do mesmo diploma legal c/c o art. 124 do Regimento Interno do Tribunal

de  Contas  do  Estado  (Resolução  nº  TC-06,  de  28  de  dezembro  de  2001),

apresentarem justificativas em razão dos seguintes fatos:

2.1.  pagamento  do  Adicional  de  Atividade  Jurídica  aos  Advogados

Autárquicos e Fundacionais estando ausentes critérios que embasam a concessão

e, em concomitância à Gratificação de Atividade Jurídica e Representação Judicial

prevista no art. 8º, IV, da Lei Complementar Estadual nº 485/2010, em desacordo ao

previsto  no  art.  37,  caput,  da  Constituição  Federal  e  ao  Prejulgado  nº  1516  do

TCE/SC; 

2.2.  pagamento  do  Adicional  de  Atividade  Jurídica  à  senhora  Priscila

Ferreira  Curi,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Analista  Técnico  em

Gestão de Fiscalização e Regulação, no mês de janeiro/2022, sem comprovação de

preenchimento dos requisitos legais, em desacordo ao art. 37, caput, da CF e ao art.

3º da Lei Complementar Estadual nº 783/2021.

3. Submeter a negativa da medida cautelar ao Plenário na próxima

Sessão, nos termos do § 1º do Artigo 114-A do Regimento Interno desta Corte de

Contas. 

4.  Dar ciência aos Representantes,  senhores Ralf  Guimarães Zimmer

Junior e Carlos Henrique de Lima; aos senhores Alisson de Bom de Souza e Jorge

Eduardo Tasca e ao Gabinete do Governador do Estado.

5. Dar ciência da Decisão  aos Conselheiros e Auditores deste Tribunal

de Contas, bem como ao Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de

Contas. 

Florianópolis, 29 de julho de 2022.

LUIZ ROBERTO HERBST
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Certifico que a Decisão/Acórdão/Decisão Preliminar n. 730/2022 foi disponibilizada no

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – DOTCe n. 3424,

de 01/08/2022, considerada publicada em 02/08/2022.

01 de Agosto de 2022.

Secretaria Geral

*Certidão gerada automaticamente.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL

Certidão de ratificação de deliberação de medida cautelar

PROCESSO Nº
UNIDADE GESTORA

:
:

@REP 22/80001734
Gabinete do Governador do Estado

RESPONSÁVEL : Alisson de Bom de Souza, Jorge Eduardo Tasca
INTERESSADO : Alisson  de  Bom  de  Souza,  Ana  Paula  Machado  da

Costa,  Carlos  Henrique  de  Lima,  Carlos  Moisés  da
Silva,  Cibelly  Farias,  Eron  Giordani,  Gabinete  do
Governador  do  Estado  de  Santa  Catarina,  Jorge
Eduardo Tasca, Ministério Público de Contas de Santa
Catarina  (MPC),  Paulo  Eli,  Procuradoria  Geral  do
Estado  de  Santa  Catarina  (PGE),  Ralf  Guimarães
Zimmer  Júnior,  Secretaria  de  Estado  da
Administração  (SEA),  Secretaria  de  Estado  da  Casa
Civil, Secretaria de Estado da Fazenda (SEF)

ASSUNTO : Possíveis  irregularidades  concernentes  à
remuneração de agentes públicos

RELATOR : Luiz Roberto Herbst
UNIDADE TÉCNICA : Divisão 1 - DAP/CAPE I/DIV1

O Plenário do Tribunal de Contas em Sessão Ordinária – Virtual, com início em

03/08/2022, nos termos do §1º do Art. 114- A do Regimento Interno deste Tribunal,

ratificou a presente deliberação de medida cautelar, conforme publicação no Diário

Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  em  11/08/2022,  exarada  no  processo  nº:  @REP

22/80001734, pelo Conselheiro Luiz Roberto Herbst em 29/07/2022, Decisão Singular

GAC/LRH - 730/2022 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em 01/08/2022.

Florianópolis, 11 de agosto de 2022.

MARCOS ANTONIO FABRE
Chefe de Divisão

SEG/DIOS
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Documento assinado por  com certificacao digital padrao ICP-Brasil (Medida Provisoria n2.200-2, de 24/08/2001) 
Esse documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO FABRE e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 2280001734 e o codigo: 93580
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¡¦¢rvx�v¡�¦r¤¢r�sr¢ru£¤r¢u£ ̈ ¤rØ�v¡�Ù̈¦¢£Úr



������������	�
 		������������������		

�����	����������������������������������������������� !����"! ��! !�#����"��!� �������"���� ���#������$�%&���
����%$��'������( ��%�
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)*+,-+�./012*.34/5�67.�+/37�8/�97:*�97.+*)34*;<75�*�398/934*;<7�6/27�1=7�8/:/>?127�6.@6.37�8/�=/.:387.�97�8/=/9:72:3+/9)7�8/�*)3:38*8/�6A,23?*�39/./9)/�*7�=/1?*.07B�CD:9)7�E5�71)F5�G2=B�EHEIJBKL�MMNOPNMOQRS�T�UVWXYZW[\W�ZT�]VŶ_[̀a�ZW�bT[\̀X�ZT�KX\̀ZTSbT[XWacWYVT�dZYVefaYT�ZW�gTV̀WX�hWVVWYV̀�ij[YTVS�XTaYeY\T_� �̀ k̀_V̀lmTZ̀n�./012*.38*8/�/�*�6.767.?379*238*8/�87=�:*27./=�6*07=�*�)>)127�8/�398/934*;<78/�1=7�8/�:/>?127�6.@6.37�/+�=/.:3;7�6/27�o7:/.97�87�D=)*875�*7=�p183)7./=�q3=?*3=8*�r/?/3)*�D=)*81*25�p183)7./=�s9)/.97=�87�t78/.�Du/?1)3:75�v79)*87./=�8*q*4/98*�D=)*81*25�w/G/9=7./=�tA,23?7=�/�t.7?1.*87./=�87�D=)*87x�yKzW[\T�QS�T_\QOS�{aN�P|S�\W[ZT�XYZT�̀_\_̀ZT�kVTeWZYLW[\T�ZW�Y[XkWlmTS�WL�MMNOPNMOQRS�ZW�VWà\TVỲZT�K}LTN�bT[XWacWYVT�~_Y���T̂WV\T��WV̂X\�yKzW[\T�QS�T_\QOS�{aN�Q|Nd��YVW\TVỲ�ZW�bT[\VTaW�ZW�dZLY[YX\V̀lmT�KX\̀Z_̀a�y�bK|S[T�VWà\�VYT�[N��bK�RO�MOQR�yKzW[\T�QS�T_\QOS�{aXN�������O�W�T_\QQS�{aXN�Q��|SkVTk�X� ��������������������������������39*183)*�*2)/.*�6*.=5�?7+�G198*+/9)7�97�*.)B�EE�Hp�8*�r/=721;<7�9���vH��I����E5�*7�Du+7B�o7:/.9*87.�87�D=)*87�8/� *9)*v*)*.39*5� .B�v*.27=�¡73=/=�8*� 32:*5�*�*87;<7�8*=�=/0139)/=�6.7:38¢9?3*=£�������¤�¥¦��§���7=�6*0*+/9)7=�8*=�:/.,*=�8/�398/934*;<7�*7=�=/.:387./=7?16*9)/=�87=�?*.07=�8/�p183)7.�q3=?*2�8*�r/?/3)*�D=)*81*25�p183)7.�s9)/.975v79)*87.�8*�q*4/98*�D=)*81*25�t.7?1.*87.�87�D=)*87�/�w/G/9=7.�tA,23?7�D=)*81*26*.*�1=7�8/�:/>?127�6.@6.375�/+�7,=/.:̈9?3*�*7=�6.39?>637=�8*�.*47*,3238*8/56.767.?379*238*8/�/�/?797+3?38*8/5�,/+�?7+7�7=�6.39?>637=�8*�2/0*238*8/5+7.*238*8/�/�/G3?3¢9?3*5�6./:3=)7=�97�*.)B�©F�8*�v79=)3)13;<7�q/8/.*2B�����ª��«�¬�����������*8/1*8*+/9)/5��®�¦��̄®�§��°±�§��¥5�*�?79?/==<7�/�76*0*+/9)7�8*�398/934*;<7�6*.*�1=7�8/�:/>?127�6.@6.375�8/G393987�?.3)-.37=/=6/?>G3?7=�/�7,²/)3:7=�6*.*�7=�?*=7=�8/�/G/)3:7�1=75�6*.*�7=�7?16*9)/=�87=�?*.07=8/�p183)7.�q3=?*2�8*�r/?/3)*�D=)*81*25�p183)7.�s9)/.975�v79)*87.�8*�q*4/98*D=)*81*25�t.7?1.*87.�87�D=)*87�/�w/G/9=7.�tA,23?7�D=)*81*25�1)3234*987�?7+76*.̈+/).7�7=�6.39?>637=�?79=)3)1?379*3=�8*�.*47*,3238*8/5�6.767.?379*238*8/5/?797+3?38*8/5�2/0*238*8/5�+7.*238*8/�/�/G3?3¢9?3*B�������³§®���5�/91*9)7�9<7�./012*+/9)*875�+/?*93=+7=�8/�?79).72/�G38/83097=51*987�8*�/G/)3:*�1)3234*;<7�8/�:/>?127�6.@6.37�6/27=�=/.:387./=5�+/83*9)/39=).1+/9)7=�=3+32*./=�39=)3)1>87=�67.�71).7=�@.0<7=�/=)*81*3=5�*�/u/+627�87132́+/).7�.78*875�*�G3+�8/�0*.*9)3.�*�./012*.�/�6.767.?379*2�398/934*;<7�*)-�=1*/G/)3:*�./012*+/9)*;<7B���µ�w*.�?3¢9?3*�87�6./=/9)/�r/2*)@.37�¶� /?./)*.3*�8/�D=)*87�8*�q*4/98*5t.7?1.*87.3*�o/.*2�87�D=)*87�/�w/G/9=7.3*�tA,23?*�87�D=)*87B�CD:/9)7�E5�71)�EE5G2B�IJ�C0.3G7�97�7.3039*2JB·̧¸̧¹º·»¼½¾¿̧¿̧¾º¾¿À¾̧̧ ¸̧ ¼¿¼¼½¹À�¾Á¹¹Â

ÃÄÅÆÇÈ�ÇÃ�ÄÆÉÅÆ�ÊÆÅÆËÌÉÆÅËÌÍÎÉÆÏ�ÇÃ�ÐÎÄÅÌÑÆ



������������	�
 		������������������		

�����	����������������������������������������������� !����"! ��! !�#����"��!� �������"���� ���#������$�%&���
����%$��'������( 
�%�
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)***+�,-.,/�-�-0,/123-34�2564,1-3-�70-.,/�-�6488/-�901:32;-�2.,41488-3-�6/345/<41,-1�2560=.->?/�-/�@-A/1�3-�;-08-*�B/8�,415/8�3/�-1,*�CDE�3/�FGFH�-2560=.->?/�34@4�841�/<41,-3-�./�61-I/�3-�;/.,48,->?/H�/�704�82=.2<2;-H�45�,415/834�5-.3-3/�34�84=01-.>-H�704�34@4�841�-61484.,-3-�34.,1/�3/�61-I/�6-1-�-�/<41,-34�2.</15->J48H�2.;A082@4�70-.3/�-�2560=.->?/�</1�34�-0,/12-�3-�6488/-�901:32;-2.,41488-3-*�KL-.3-3/�34�M4=01-.>-�K/�N1-32;2/.-AH�/�B/@/�4�/�G/AO52;/�.-�P42EC*QEDRQST*�M?/�G-0A/U�V2-AW,2;-H�CQQSH�6*�XYZ[XYST*\]�̂]_̀]a�b�cdefĝedhi_jfb�h]�kd̂lef]e�mefnd_bo�hl�pdg̀fqb�rW�<2154�./84.,23/�34�704�/�@-A/1�3-�;-08-�34@4�;/11486/.341�-/�840�;/.,4s3/�4;/.t52;/H;/.82341-3/�;/5/�,-A�/�@-A/1�3/�u4.4<:;2/�4;/.t52;/�704�/�-0,/1�614,4.34�/u,41;/5�-�345-.3-H�vwxyz{v|}�}~�{}�}��}�~�w������}�{}�z��w��r��\b��lg�b�of_�b���b_hbh]�hl�kl�deb_qb�_�����������a��lo���f_��]deb��fnlfe]a�mlejlfeb�klq�]a��b̀b�h]�cdo�b�l_̀]����������������eb�]�l�f�l_̀bo�_]��ljdeg]��ĝljfbo�_����������k�a��lo���f_���eb_jfgj]��boj�]a�ef�lfeb�mde�ba��b̀b�h]�cdo�b�l_̀]��������������_bofgb_h] gl�]�jbg]�l��̀loba��lef¡fjb gl�̀lel��gfh]�¡]e�dobh]gl̂hfh]g�hl�b_dobq�]�hb�hljfg�]�̂e]¡lefhb�̂lo]�m��a�hl�hljel̀bq�]�hl�_dofhbhl�h]ê]jlhf�l_̀]�bh�f_fg̀eb̀f�]a�nl��j]�]�¢dl�¡]ggl��beb_̀fh]�b]g�gle�fh]elgb̀f_�fh]ga�]�hfelf̀]�hl�b�̂ ob�hl¡lgb�l�f�̂ lhfh]�]�m��a�hl�f_�fbnfof£be�]�̂b�b�l_̀]hb��lenb�f_hl_f£b̀¤efba�b�gbnle��¥)***+�3T�-/�<2.-AH�./�5W12,/H�-�;/.;488?/�3-�84=01-.>-H�6-1-�/�<25�34U�3*ET�-.0A-1�-�34;28?/�61/<4123-�64A/�NF¦RMFH�704�34,4152./0�704�/�§/@41.-3/1�3/¦8,-3/H�34�25432-,/H�;4884�/�6-=-54.,/�3-�̈©ªG�-�841@23/148�6suA2;/8�704�4«41;45<0.>J48�4884.;2-28�¬�08,2>-�4�3484564.®-5�-,2@23-348�,262;-54.,4�48,-,-28�4�342«434�;056121�/�V4;14,/�.̄�CZX�6/1�4A4�432,-3/�45�XQ�34�84,45u1/�34�CQESH�6/1�=1-@4@2/A->?/�¬�F/.8,2,02>?/�3-�°46suA2;-�4�¬�F/.8,2,02>?/�¦8,-30-A±�3*CT�34;14,-1�-�.0A23-34�3/�61/;43254.,/�34�2.864>?/H�64A-8�1-IJ48�34<4.323-8�./2,45�X*C�348,-�64,2>?/±�/0H�80u8232-12-54.,4H�-/�54./8H�3*XT�-884=01-1�/�32142,/�34�-56A-�34<48-�3-�©.23-34�§48,/1-H�3/8�2.,41488-3/8�43/8�841@23/148�-,2.=23/8�64A/�-,/�3/�NF¦H�./�61/;488/�34�̈.864>?/�.̄�°P̈ESRQQC²YSDH�-�<25�34�345/.8,1-1�2.32@230-A54.,4�704�4<4,2@-54.,4�0,2A2I-5�/@4:;0A/�61³612/�6-1-�/�3484564.®/�34�80-8�-,2@23-348�<0.;2/.-28�4�704�/�V4;14,/.̄�CZXH�34�CQESH�W�80<2;24.,4�6-1-�<0.3-54.,-1�/�6-=-54.,/�3-�̈©ªG±�3*YT�704�/�NF¦RMF�<2704�2564323/�34�,/5-1�61/@23O.;2-8�2.;/.8,2,0;2/.-28�4�2A4=-28704�61490327045�/0�2.@2-u2A2I45H�5-,412-A�/0�901232;-54.,4H�/�6-=-54.,/�3-�@41u-2.34.2I-,³12-�./8�4«-,/8�,415/8�3/�V4;14,/�.̄�CZXH�34�CQES�4�3-�A4=28A->?/4864;:<2;-�45�@2=/1*�K4@4.,/�E�[�2.2;ET*µ́µµ¶·́ ¹̧º»¼µ¼µ»·»¼½»µµµµ ¹¼¹¹º¶½�»¾¶¶¿

ÀÁÂÃÄÅ�ÄÀ�ÁÃÆÂÃ�ÇÃÂÃÈÉÆÃÂÈÉÊËÆÃÌ�ÄÀ�ÍËÁÂÉÎÃ



������������	�
 		������������������		

�����	����������������������������������������������� !����"! ��! !�#����"��!� �������"���� ���#������$�%&���
����%$��'�����( �%�%�
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